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f Identificação da Matéria Data da Ação f
N.BaI Cs/Órg Tipo Número Ano Dia Més Ano _ Desfino JOSEF”-H

Í PLEG4) VET _I`0O005 _fl7 2013 14 IO1 VZO13 CN SSCLCN

STATUS: AGUARDANDO LEITURA

A zltuaclo como VET 00005 2013, aposto ao PLS 00229 1995 (PL 06381 2005, na Câmara dos Deputados).
Este processo contém 2 (duas) folha(s) numerada(s) e rubrícada(s).
A SSCLCN.

SENADO FEDERAL
` .›"a( »¿1r;~ -FOLHA DE TRAMITAÇAO I

/ Identificação da Matéria Data da Ação
N.Bal Cs/Órg Tipo Número Ano Dia Mês Ano Desfino MARUQUM

í SSCLCg VET ¶00005 ¶ 2013 16 ÍO1 I72013 I CN SSCLCN I

STA TUS: A GUARDANDO LEITURA E

Juntada a Mensagem n° 5, de 2013-CN 61" II/2013, na origem); comunicando ao Congresso Nacional o veto
parcial aposto ao PLS n” 229, de 1.995, às fls. 3 a 31. , _ - ' .
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, Identificação da Matéria Data da Ação
N.Ba/ Cs/Órg Tipo Número Ano Dia Més Ano Desfino MARCNOUM

C SSCLCQ VET í00005 ¶2013 16 ÍO1 F2013 'CN SEXP |

\
1

STA TUS.' A GUARDANDO LEITURA

A SEXPpara elaboração do Ofício do Presidente da Mesa do Congresso Nacional, que solicita à Câmara os nomes
dos Deputados que deverão compor a Comissão Mista incumbida de emitir relatório sobre o veto. Ao Of1'c1'o, serão
anexadas cópias do Aviso, da Mensagem Presidencia] e, se for o caso, da Lei, contendo as part,es»sanc1'onadas, `
além do autógrafo do projeto. ..
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/, Identificação da Matéria Data da Ação
N. aa/ os/Órg Tipo Número Am oia Mês Ano Desf,-,,O PIERRE

rev. PIERRE
CN SEXP VET 00005 2013 17 01 2013 CN SEXP

Eecebído nesteiórgão às 9:55 hs. E
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Neo/ co/org Tipo Número Aoo oro Més Ano DeS¡,~,,0 PIERRE A

C smp) VET íiooooõ _{ 2013 28 Ím H_2o1s cw sscLcN rev' PIERRE
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' FOLHA DE TRA|v||TAçAo . _
Identificação da Matéria Data da Ação

N. Bal Cs/Órg Tipo Número Ano Dia Més Ano Desfino ED¡MARF

| sscLc©LvET íooooõ ÁÍ 2013) Ê; '[01 `À2o13ñ@×1 sExP | ÊLÍÇÍAÃÃ

A SEXP.
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/ Identificação da Matén`a Data da Ação A DO
N.Ba/ Cs/Órg Tipo Número Ano Dia Mês Ano Desfino

í SEXP? VET Elf 00005 _í 2013 29 Í01 í2013 { CN SEXP rev

Recebido neste órgão às 14:05 hs.
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/ identificação da Matéria Data da Ação
N.Ba/ Cs/Órg Tipo Número Ano Dia Mês Ano Desfing Í Afeí/.-'

í Szxpü vET¶oooo5 ¶2o13 31 [01 ¶2o13 Gu sscLcN| /

Anexado o Ofício CN n° 25 de 31/01/13, ao Senhor Presidente da Câmara dos Deputados solicitando a indicação
de Deputados para compor a Comissão Mista a ser incumbido de relatar o veto (fls. 32).
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Identificação da Matéria Data da AÇÉ50 MONDW
Neo/ co/oro /Tipo Número Ano Dio Mês Ano Destino rev' MONDW

Ã S5C|_C© VET oooos 2013 18 02 2013 CN sscLcN

STA TUS: A GUARDANDO LEITURA

i/'untado o Oficio SGM/P n” 161, de 2013, do Presidente da Câmara, indicando os nomes dos Deputados que
deverão compor a Comissão Mista incumbida de relatar o veto, às fls. 33.

N. Bal Cs/Órg Tipo Numero Ano a Mes no Desfmg rev. ANDRESAK
CN SSCLCN VET 00005 2013 06 03 2013 CN ATA-PLEN

» / Identificação da Matéria Data da Ação- . D¡ - A . MAXUEL

STA TUS: AGUARDANDO LEITURA

Ao Plenário para leitura, designação da Comissão Mista e estabelecimento de calendário para a tramitação da
matéria.

, Identificação da Matéria Data da Ação
N.Ba/ Cs/Órg Tipo Número Ano Dia Més Ano Desfino K¡SSCAMP

rev. VANESOUS
CN ATA-F›LEN VET 00005 2013 06 03 2013 CN SACM

20:03-Leitura.
De acordo com o disposto no § 2° do art. 104 do Regimento Comum, das Resoluções n” 2, de 2000-CN e n” 1, de
2012-CN, fica assim constituida a Comissão Mista incumbida de relatar o veto:

Veto Parcial n” 5, de 2013 (PLS 229/1995)
Senadores: Eunicio Oliveira, Rodrigo Rollemberg, Aloysio Nunes Ferreira, João Costa e Randolfe Rodrigues;
Deputados: Fernando Marroni, Fernando Jordão, Duarte Nogueira, Edson Pimenta e Nelson Padovani.

Nos termos do art. 105 do Regimento Comum, a Comissão Mista deverá apresentar o relatório sobre o veto até o
dia 26 de março de 2013.
O prazo previsto no § 4 ° do art. 66 da Constituição Federal encerrar-se-á em 5 de abril de 2013.
A matéria vai a publicação.

, Identificação da Matéria Data da Ação
N.BaI Cs/Órg Tipo Número Ano Dia Mês Ano Desfino BEDR¡-HC

rev. BEDRITIC
CN SACM VET 00005 2013 07 03 2013 CN SACM

sTA TUs.- A GUARDAA/Do 1NsTALA ÇÃO DA coM1ssÃo
Recebido neste Orgão, às 1711.
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, Identificação da Matéria Data da Ação
N.Bal Cs/Ór T' ' _ _9 'P° Numefv Ano Dre Meo Ano Dest,-no G/ot/oi_A

CN SACM VET oooos T 2013 os Jos 1`2o13 Q CN SACM J rev. BEDR/Tic

sTA Tt/sz A GUARDANoo 1NsTA1.A ÇÃO DA coM1ssA`o

Anexado comunicado env'lado aos membros da Comissão ' °Mista, com respectivo protocolo eletronico de envio damensagem, informando a composi "' ' ~ -çao da Comzssao, com as d d ' -apresentação da Relatório (àsfló: 37 8 38). z a es dos zntegrantes do colegiado, e o Prazo Para
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7 , Identificação da Matéria Data da Ação _
N58/ cs/org Tipo Número Ano Die Mês Ano Dest,-,,0 TNS”VA

rev. TNS/L VA
CN SACM VET 00005 2013 11 03 2013 CN SSCLCN
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Encaminhado à SCLCN, a pedido. \
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SENADO FEDERAL

Identificação da Matéria Data da AçãoA t. MONDINN. Be/ co/org /Tipo Número Ano Dio Mês no Des ,no _
Í SSCLCQ vET ¶oooo5 _172o13 11 Íos 'E2013 61 sscLcN

STA TUS: A GUARDANDO INSTALACAO DA COMISSÂO

juntado o estudo de tramitação da proposição vetada (PLS n° 229, de 1995), às ils. 39 a 43.
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Identificação da Matéria Data da Ação MONDW
N.Bal Cs/Órg /Tipo Número Ano Dia Mês Ano Destino _

(UQ Sgcmq VET ¶oooo5 T2013 11 íoa `72o13 Ê: SACM | Áãi-A

Devolvido à SA CM.
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rev. GIVAGO

CN SACM VET 00005 2013 27 03 2013 CN SSCLCN
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›~ “rf " FOLHA DE TRAMITAÇÃO ¡

/ Identificação da Matéria Data da Ação
N. Ba/ Cs/Órg Tipo Número Ano Dia Més Ano Desfino TNSH- VA

rev. GUSTA VOS
CN SACM VET 00005 2013 11 03 2013 CN SACM

Recebido neste Órgão, às 191131.

, Identificação da Matéria Data da Ação
N. Ba/ Cs/Ó Ti o N ' ' “

Esgotado o prazo regimental previsto no art. 105 do Regimento Comum sem apresentação do relatório pela
Comissão Mista.
Encaminhada à SCLCN.
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, Identificação da Matéria Data da Ação
N.Bal O /Ó ' ' ' ^s rg Tipo Numero Ano Dia Mes Ano Desfino MONDW

{ 53C|_C© VET í00005 WTZO13 27 103 ¶2013 “CN SSCLCN) q\,£À`

Recebido neste Orgão, nesta data.
Aguardando inclusão em Ordem do Dia.
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Subseção VT

Das Penalidades aos Agricultores Irrigantes
dos Projetos Públicos de Irrigação

Art. 38. Os agricultores inágantes de Projetos Públicos de
Irrigação que inffingirem as obrigações estabelecidas nesta Lei, bem
como nas demais disposições legais, regulamentares e contratuais,
serão sujeitos az

I - suspensão do fomecimento de água, respeitada a fase de
desenvolvimento dos cultivos, se decorridos 30 (trinta) dias de prévia
notiñcação sem a regularização das pendências;

II - suspensão do fomecímento de água, independentemente
da fase de desenvolvimento dos cultivos, se decorridos 120 (cento e
vinte) dias da notificação de que trata o inciso I do caput deste artigo
sem a regularização das pendências;

III - retomada da unidade parcelar pelo poder público, con-
cessionária ou permissionário, conforme o caso, se decorridos l80
(cento e oitenta) dias da notíñcação de que trata o inciso I do caput
deste artigo sem a regularização das pendências.

Art. 39. Retomada a unidade parcelar, o poder público, a
concessionária ou a permissionário, conforme o caso, indenizará o
agricultor irrigante, na forma do regulamento, pelas benfeitorias úteis
e necessárias à produção agropecuária na área da unidade parcelar.

Parágrafo único. Da indenização de que trata o caput deste
artigo, será descontado todo e qualquer valor em atraso de respon-
sabilidade do agricultor irrigante, bem como multas e quaisquer ou-
nas penalidades incidentes por conta de disposições contratuais.

Art. 40. A unidade parcelar retomada será objeto de nova
cessão ou altenação, nos termos da legislação em vtgor.

c.~\.1>íTpLo vt
Dtsrostçoes rtN.us

Art. 41. O poder público esdmulará a organização dos agri-
cultores trngantes mediante :1 constituição de associações ou coo-
pemtivas de produtores.

Art. 42. Demonsuada a inviabilidade socioeconômica do
Projeto Público de Inágação. o gestor deste poderá extingui-lo, pro-
cedendo á alienação das infraestruturas de sua propriedade, e adotará
medidas alternativas ou compensatórias aos agricultores irrlgantes
afetados.

Parágrafo único. A alienação a que se refere o caput será
realizada mediante procedimento licitatório.

Art. 43. E autorizada, na forma do regulamento, a trans-
ferência, para os agricultores irrigantes, da propriedade das infiaes-
truturas de in-igação de uso comum e de apoio à produção dos
Projetos Públicos de Irrigação implantados até a data de publicação
desta Lei.

Art. 44. Revogam-se as Leis nfl 6.662, de 25 de junho de
1979, e 8.657, de 21 de maio de 1993, e os Decretos-Lei nl” 2.032, de
9 de junho de 1983, e 2.369, de ll de novembro de 1987.

Art. 45. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Bmsilia, ll de janeiro de 2013; l92° da Independência e
I25° da República.

DILMA ROUSSEFF
Márcia Pe/egrini
Nelson Henrique Barbosa Filho
Edison Lobão

Presidência da República

DESPACHOS DA PR1‹:s1DENT.-. D.-1 REPUBLICA
MENSAGEM

N* 7, de ll de janeiro de 2013.

Senhor Presidente do Senado Federal,

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § 19 do art.
66 da Constituição, decidi vetar parcialmente, por contrariedade ao
interesse público e inconstitucionalidade, o Projeto de Lei de Con-
versão nl* 30, de 20l2 (MP n" 579/12), que "Dispõe sobre as con-
cessões de geração, transmissão e distribuição de energia elétrica,
sobre a redução dos encargos setoriais e sobre a modicídade tarifán`a:
altera as Leis n*“ l0.438, de 26 de abril de 2002, l2.lll, de 9 de
dezembro de 2009, 9.648, de 27 de maio dc 1998, 9.427, de 26 de
dezembro de 1996, e 10.848, de l5 de março de 2004; revoga dis-
positivo da Lei nfl 8.631, de 4 de março de 1993; e dá outras pro-
vidências".

Ouvido, o Ministério de Minas e Energia manifestou-se pelo
veto ao seguinte dispositivo:

India: du 11 du act 10

"IV - submissão aos padrões de saúde e segurança no tra-
balho e de respeito aos direitos e garantias dos consumidores, a
serem deñnidos pela Aneel e pela legislação vigente:

V - defini ão ela Aneel das atividades acessórias ue o-- . Pdemo ser executadas com tercelros."

Razães_d.o_1n:.tn

"O projeto de lei de conversão, ao estipular novas condições
à prorrogação das concessões de geração de energia hidrelétrica,
pretende atribuir á ANEEL competência estranha á sua ñnalidade
institucional. Ademais, são assuntos já equacionados na legis-
lação trabalhista, de defesa do consumidor e no marco das con-
cessões de serviço público."

.lá o Ministério da Fazenda opinou pelo veto ao dispositivo a
seguir transcrito:

B¡¡¡¡'g¡¡¡m ,ff da ¡¡¡t Id d¡¡1E¡'¡¡f' 2511 de 15 de dgzemhm
flg |00fi 'msgtjdn ngm M1 12 da pcnigm de ]e¡' dg nnnzfiü-'¡n _

"§ 4° Os montantes arrecadados a título de Taxa de Fís-
caltzação de Serviços de Energia Elétrica, de que trata este artigo,
que não forem utilizados para cobertura das despesas adminis-
trativas e operacionais da Aneel deverão ser devolvidos aos con-
cesstonártos, permissionárias e autorizados na proporção das tes-
pectivas contribuições e, quando aplicável, revertidos em prol da
modicídade tarifária." _

Razãemdoleta

"O projeto de lei de conversão, ao prever a devolução da
Taxa de Fiscalização de Serviços de Energia Elétrica aos em-
preendedores, desvirtua a vinculação do produto da arrecadação
da atividade que deu causa á sua instituição, contrariando o art.
145, inciso II, da Constituição Federal."

Os Ministérios da Fazenda e de Minas e Energia mani-
festaram-se, ainda, pelo veto aos seguintes dispositivos:

Incisu E § -yo da “EI da I Ei no de de marca

"III - á parcela de autoprodução dos empreendimentos ou-
torgados em consórcio de produção independente e autoprodução
de energia elénica vencedores da licitação de que trata o caput
deste artigo aplicar-se-á o valor do UBP de referência de que
tmta o inciso I, observado todo o período da concessão do em-
preendimento."

"§ 2° A parcela que exceder o custo marginal de que tmta o
1° deste arti o será re assada como ma'om ão no UBP deE P _ _ J Ç

autoprodução de que trata o tnctso III do caput.”

Razõ.es_da_v_eLa

"A proposta cria uma hipótese abrangente de redução dos
valores pagos a titulo de Uso de Bem Público - UBP, utilizado
como cdtério de julgamento nas licitações realizadas antes do
Novo Modelo do Setor Elétrico. Esta medida afetaria a mo-
dicidade tarifária, dado que diminui o montante de recursos que
compõem a Conta de Desenvolvimento Energético - CDE e en-
seja possível incremento nas demais fontes de receita deste en-
cargo pam que possa cumprir suas ñnalidades, inclusive com
repercussão direta sobre os consumidores."

.-.\LL_3J.

"Arc 31. As concessões de geração de energia elétrica ou-
torgadas e que ainda não tivemm suas obras iniciadas em razão
de comprovados atos ou fatos alheios á atuação ou gestão dos
concessionários e que estiverem adimplentes com suas obriga-
ções regulatórios e legais terão restabelecida o equilíbrio eco-
nómico-financeiro, mediante assinatura de termo aditivo aos tes-
pectivos contratos e conforme condições a serem estabelecidas
pelo poder concedente.

§ l“ Os empreendimentos abrangidos pelos termos do caput
deste artigo terão os valores para pagamento pelo Uso de Bem
Público - UBP recalculados, por meio da aplicação do "UBP de
referência", com o início do prazo de pagamento a partir da data
da respectiva operação comercial.

§ 2“ A parcela de até 30% (trinta por cento) da energia
gerada pelos empreendimentos das concessões abrangidas pelo
caput deste artigo deverá ser direcionada ao Ambiente de Con-
tratação Regulada - ACR.

§ 3” Os empreendimentos abrangidos pelos tennos do caput
deste artigo terão recompostos os prazos de concessão, constantes
dos contratos, contados a partir da data de emissão da respectiva
licença ambiental prévia.

§ =l»fl_ Os concessionários abrangidos pelos termos do caput
deste artigo poderão optar pela devolução da concessão á União.

§ 59 Os concessionádos que ftzerem a opção de que nata o
§ 4fl não estarão sujeitos a penalidade ou multa e terão a de-
volução da garantia de fiel cumprimento e ressarcimento das
despesas inconádas com o empreendimento, incluindo os estudos
ambientais, conforme regulamento do poder concedente."

R¡tzã.es_d.o_xem

"Em que pese o mérito da proposta, 0 projeto de lei de
conversão garante direito ao reequilíbrio económico-financeiro de
forma genérica a todas as concessionárias de geração que se
enquadrarem no dispositivo. Ademais, os termos do reequilíbrio
estabelecidos nos parágrafos l° a 3° violam os princípios da
isonomia e da modicidade tarifária."

E5585. Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar
os dispositivos acima mencionados do projeto em causa, as quais ora
submeto á elevada apreciação dos Senhores Membros do Congresso
Nacional.

N* 8, de ll de janeiro de 2013. Restituição ao Congresso Nacional de
autógrafos do projeto de lei que, sancionado, se transforma na Lei n°
12.784, de ll de janeiro de 2013.

N* 9, de ll de janeiro de 2013. Restituição ao Congresso Nacional de
autógrafos do projeto de lei que, sancionado, se transforma na Lei n"
12.785. de ll de janeiro de 2013.

N* 10, de ll de janeiro de 2013. Restituição ao Congresso Nacional
de autógrafos do projeto de lei que, sancionado, se transforma na Lei
n° 12.786, de ll de janeiro de 2013.

N* ll, de ll de janeiro de 2013.

Senhor Presidente do Senado Federal,

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § lfl do art.
66 da Constituição, decidi vetar parcialmente. por contrariedade ao
interesse público, o Projeto de Lei n“ 229, de l995 (n“ 6.381/05 na
Cámara dos Deputados), que "Dispõe sobre a Política Nacional de
Irrigação; altera o att. 25 da Lei nl* 10.438, de 26 de abril de 2002:
revoga as Leis nl” 6.662, de 25 de junho de 1979, 8.657, de 21 de
maio de 1993, e os Decretos-Lei nfi 2.032, de 9 de junho de 1983, é
2.369, de ll de novembro de 1987; e dá outms providências".

Ouvidos, os Ministérios de Minas e Energia, da Fazenda e da
Justiça manifestaram-se pelo veto ao seguinte dispositivo:

A.|:I._L8

"Art. 18. O art. 25 da Lei nfl 10.438, de 26 de abril de 2002,
passa a vigorar com a seguinte redação:

'Art. 25. Os descontos especiais nas tarifas de energia elén'ica
aplicáveis às unidades consumidoras classificadas na Classe Ru-
ral, inclusive Cooperativas de Eletriñcação Rural, serão con-
cedidos ao consumo que se veriñque na atividade de irrigação e
aquicultum desenvolvida em um período diário contínuo de
8h30min (oito horas e trinta minutos) de duração, facultado ao
concessionário ou permissionário de serviço público de distri-
buição de energia elétrica o estabelecimento de escalas de horário
para início. mediante acordo com os consumidores, garantido o
horário compreendido entre 21h30min (vinte e uma homs e trinta
minutos) e 6h (seis horas) do dia seguinte.

Parágrafo único. As concessionárias e permissionárias de dis-
tribuição de energia elétrica poderão acordar a ampliação do
desconto de que tmta o caput em até 40 (quarenta) horas se-
manais, no ãmbito dos políticas estaduais de incentivo à irrigação
e aquicultura, vedado o custeio desse desconto adicional por meio
de repasse às tarifas de energia elétrica ou por meio de qualquer
encargo incidente sobre as tarifas de energia ele'trica.' (NR)"

Raz¡'m_do_1etn

"O dispositivo acrescido possibilita que concessionárias e
permissionánas de distribuição de energia elétrica decidam, de
forma descentralizada, sobre a ampliação da medida prevista no
caput, não estabelecendo qualquer vinculação com o planeja-
mento nacional do setor energético."

O Ministério da Fazenda opinou, ainda, pelo veto aos dis-
positivos a seguir transcritos:

E¡¡¡.'¡g¡¡¡m 6» da art 78

"§ 6° Nos Projetos Públicos de Inágação considerados de
interesse social, os pagamentos devidos pelos agricultores ir-
rigantes familiares referentes ao rateio previsto no inciso ll do
caput deste artigo poderão ser custcados total ou parcialmente
pelo poder público."

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http:IIwww.in.gov.b1iautenticitlade.l1mú, Documento assinado digitalmente conforme l\‹lP n`* 2.200-2 de 24/08/2.001. que ÍflsflmlflInfraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
pelo código OO0l20l 301 l400007
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"A autorização para que o custeio de projetos públicos de
irrigação permaneça dependente de recursos públicos por tempo
indeterminado desincentiva a busca pela autossustentabilidade
económico-ñnanceira dos empreendimentos."

B¡¡¡.'¡g¡¡¡[n 3» do att 13

"§ 8° Nos Projetos Públicos de In-igação implantados há
mais de 10 (dez) anos e que ainda não tenham alcançado au-
tossustentabilidade financeira até a edição desta Lei. o poder
público poderá deixar de exigir os valores referidos no inciso III
do caput deste artigo. na forma do regulamento, a fim de pro-
mover a transferência e a melhoria da gestão do respectivo pe-
rímetro de irrigação."

Razõ1:s_i;ln_v.etn

"Não há comprovação da real necessidade de se autorizar
renúncia de receitas públicas em relação a todos os projetos
públicos de irrigação com mais de 10 anos de implantação. Ade-
mais. não estão sendo observadas as medidas pertinentes à mi-
tigação do impacto fiscal que se pode desencadear."

Essas. Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar
os dispositivos acima mencionados do projeto em causa. as quais ora
submeto z`i elevada apreciação dos Senhores Membros do Congresso
Nacional.

.iDvOc.ici.i-GERAL DA UNIÃO
PORTARIA N” 3. DE 11 DE JANEIRO DE 2013

Institui o mpo responsável por prestar au-
xílio juridico tio GEOLIMPIADAS. e aos
órgãos e entidades da administração federal
direta e indireta responsáveis pela execução
de ações relacionados aos Jogos Olírnpicos
e Paraolímpicos de 2016.

O ADVOGADO-GERAL DA UNiÃO. no uso das am”-
buições que lhe conferem os incisos I e XVIII do att. 4° da Lei
Complementar n° 73, de 10 de fevereiro de 1993 e art. 5° do Decreto
de 13 de setembro de 2012:

Considerando a criação, pelo Decreto de 13 de setembro de
2012, do Grupo Executivo dos Jogos Olímpicos e Paraolímpicos de
2016 - GEOLIMPIADAS, competente para aprovar e coordenar as
atividades do Governo federal referentes aos Jogos Olimpicos e Pa-
raolímpicos de 2016. desenvolvidas por órgãos e entidades da ad-
ministração pública federal direta e indireta; e

Considerando a necessidade da uniformização de teses e proce-
dimentos. visando garantir a segurança jurídica para a execução de ações
relacionadas aos Jogos Olirripicos e Paraolímpicos de 2016, resolve:

Art. 1° Instituir. no âmbito da Advocacia-Geral da União e da
Procuradoria-Geral Federal. o Gnipo de Auxilio Jurídico das Olim-
piadas - GAJ-OLIMPIADAS, ao qual compete:

1 - prestar auxilio juridico ao GEOLIMPIADAS e aos órgãos
e entidades da administração federal direta e indireta responsáveis
pela execução de ações relacionadas aos Jogos Olimpicos e Paiao-
límpicos de 2016. na fomia do caput do artigo 5° do Decreto de 13 de
setembro de 2012;

II - promover o levantamento das ações judiciais e extra-
judiciais relacionadas aos empreendimentos. investimentos e demais
ações relativas aos preparativos e a realização dos Jogos Olímpicos e
Paraolímpicos de 2016:

III - efetuar diagnóstico das questões processuais e de mérito
juridico em discussão nas ações judiciais. estabelecendo estratégia
coordenada para a defesa da administração direta. das autarquias e
das fundações públicas federais em juizo. a ser apresentada ao Ad-
vogado-Geral da União:

IV - diligenciar. junto aos órgãos da administração direta.
autarquias e fiindações públicas federais. para a solução dos pro-
blemas porventura existentes e que estejam a dificultar o deslinde de
ações judiciais relativas aos preparativos e ii realização dos Jogos
Olimpicos e Paraolímpicos de 2016:

V - encaminhar ã Consultoria-Geral da União eventuais con-
flitos envolvendo a administração direta. autarquias e fundações pú-
blicas federais entre si. visando a instauração de procedimentos con-
ciliatórios no âmbito da Câmara de Conciliação e Arbitragem;

V1 - acompanhar a tramitação e os resultados das ações
judiciais relacionadas aos preparativos e à realização dos Jogos Olim-
picos e Paraolímpicos de 2016:

VII - identificar a existência de matérias pendentes de apre-
ciação no ãmbito da Consultoria-Geral da União e da Procuradoria-
Geral Federal relacionadas aos preparativos e ã realização dos Jogos
Olímpicos e Paraolímpicos de 2016, ensejando esforços para agilizar
a sua solução;

VIII - promover a integação da atuação da Advocacia-Geral
da União e da Procuradoria-Geral Federal. relacionadas aos prepa-
rativos e ã .realização dos Jogos Olimpicos .e .Paraolímpicos de 2016.
articulando as infomiações geradas no ãmbito consultivo e no ãrnbito
contencioso;

IX - levantar a existência de outras questões de natureza
juridica que possam afetar as atividades relacionadas aos preparativos
e ii realização dos Jogos Olimpicos e Paraolímpicos de 2016 e propor
ao Advogado-Geral da União a adoção de medidas tendentes a so-
lucioná.-las:

X - requisitar informações aos Órgãos e entidades da ad-
ministração federal direta e indireta responsáveis pela execução de
ações relacionadas aos Jogos Olimpicos e Paraolímpicos de 2016. na
forma do § 1° do art. 5° do Decreto de 13 de setembro de 2012; e

XI - informar. periodicamente. os resultados da sua atuação
ao Advogado-Geral da União.

Parágrafo único. O disposto neste artigo aplicar-se-ii. no que
couber, aos feitos em curso no Tribunal de Contas da União.

Art. 2° O GAJ-OLIMPÍADAS é coristituido por representantes da:

I - Consultoria-Geral da União - CGU; -

II - Secretaria-Geral de Contencioso - SGCT:

III - Procuradoria-Geral da União - PGU:

IV - Procuradoria-Geral Federal - PGF;

V - Consultoria Juridica do Ministério do Esporte; e

VI - Procuradoria Geral da Autoridade Pública Olímpica - APO.

§ 1° Os representantes serão indicados pelos titulares dos
respectivos Órgãos e inforrnados ao Advogado-Geral da União.

§ 2° Cada um dos órgãos referidos nos incisos do caput
indicará 2 (dois) representantes. sendo um titular e um suplente.

§ 3° O representante titular da Procuradoria-Geral Federal
será o Coordenador do GAJ-OLIMPIADAS.

Art. 3° Os órgãos de execução da Consultoria-Geral da
União. da Procuradoria-Geral da União e da Procuradoria-Geral Fe-
deral prestarão o apoio necessario e prioritário ao desenvolvimento
das atividades do GAJ-OLIIVIPIADAS.

Art. 4° O GAJ-OLIMPÍADAS deverá buscar pemianente in-
teração com as Procuradorias do Estado e do Município do Rio de
Janeiro. bem como com entidades não govemamentais que receberam
recursos federais. a qualquer titulo. visando os preparativos e a rea-
lização dos Jogos Olímpicos e Paraolímpicos de 2016.

Art. 5° As citações. intimações. notificações. recomendações
e requisições de inforrnações encaminhadas pelo Poder Judiciario.
pelo Ministério Público e por órgãos de controle relacionadas aos
Jogos Olímpicos e Paraolímpicos de 2016 serão imediatamente co-
municadas pelos úrgãos da Advocacia-Geral da União ao GAJ-
OLIMPIADAS.

Art. 6° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Luís tNÁcio LUCENA .ànaivis
SECRETARIA na POLÍTICAS DE PROMOÇAO

ozi1cU.u.n.zinE Raciàt
PORTARI.-\ INTERMINISTERL-XL N° 5,

DE 21 DE NOVEWBRO DE 201.2

Associa e promove a articulação entre o
"Selo Quilombos do Brasil", instituído pela
Portaria SEPPIR/PR n° 22. de 14 de abril
de 2010. e o Selo de Identiñcação da Par-
ticipação da Agricultura Familiar - SIPAF.
instituído pela Portaria MDA n° 7, de 13 de
janeiro de 2010. e dá outras providências.

A MINISTRA DE ESTADO CHEFE DA SECRETARIA
DE POLI'l`1C_AS DE PROMOCAO DA IGUALDADE RACIAL
DA I-'RESIDENCIA DA REPUBLICA - SEPPIRJPR e,o M1-
NISTRO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO AGRARIO -
MDA. no uso das atribuições que lhes confere o art. 87 da Cons-

tituição Federal. resolvem:

Art. 1° O selo de identificação social de produtos oriundos
das comunidades quilombolas. "Selo Quilombos do Brasi1", instituído
pela Portaria SEPPIR/PR n° 22. de 14 de abril de 2010. passa a ter
sua expedição associada e articulada ã expedição do Selo de Iden-
tificação da Participação da Agricultura Familiar - SIPAF, instituído
pela Portaria n° 7. de 13 de janeiro de 2012. do Ministério do Dc-
senvolvimento Agrário.

_ Art._2° Os interessados na obtenção do Selo Quilombos do
Brasil. deverão requere-lo perante O Ministeno do Desenvolvimento
Agrario. mediante a apresentação:

I_- da_documentação exigida pela Portaria MDA n° 7/2012
para a utilizaçao do Selo de Identificação da Participação da Agri-
cultura Familiar - SIPAF, e

II - da comprovação de que sua comunidade de origem está
Cflflífiflfldfl 00H10 qUíl0mb0lfl. em conformidade com a Portaria n°
98/2007, da Fundação Cultural Palmares - FCP.

_ § 1° O processamento da solicitação do Selo Quilombos do
Brasil seia realizado nos terrnos da Portaria i\flDA n° 7. de 13 de
janeiro de 2012. com observância das disposições da Portaria SEP-
PIR/PR n° 22/2010. naquilo que couber.

_§ 2° Os custos decorrentes da obtenção do Selo. Quilombos
do Brasil serão suportados pelos credenciados.

_ _ _Art. 3° Para os fins do disposto nesta Portaria. a SEPPIR e O
Ministério do Desenvolvimento Agrário:

1 - realizarão. isolada ou conjuntamente. ações de divulgação
e fomento do Selo Quilombos do Brasil;

II - manterão disponiveis em suas páginas na Intemet a in-
tega dos atos norrnativos e demais orientações e formulários relativos
ao procedimento de concessão do Selo Quilombos do Brasil, e

III - a relação das Comunidades Quilombolas credenciadas.

Art. 4° O Selo Quilombos do Brasil é parte integante do
Programa Brasil Quilombola. e sua implementação deverá ser acom-
panhada pelo Comitê do Programa.

Art. 5° Revogam-se os artigos 2° e 3° da Portaria SEPPIR n°
22/2010 e demais disposições contiarias às da Portaria MDA n° 7/2012.

Art.6° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUIZA HELENA DE BAIRROS

GILBERTO JOSÉ SPIER VARGAS

CONSELHO DE DEFESA NACIONAL
Aros DE ii DE JANEIRO DE zois

O MINISTRO DE ESTADO CHEFE DO GABINETE
DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL DA PRESIDENCIA D.-\
REPUBLICA. na condição de Secretario-Executivo do Conselho de
Defesa Nacional (CDN). no uso da atribuição que lhe foi conferida
pelos membros desse Colegiado. por meio da Resolução CDN n° 1.
de 12 de maio de 1999. publicada no DOU n° 90, Seção 1. p. 8, de
13 de maio de 1999: e com base no disposto no art. 37. caput, da
Constituição de 1988; no Decreto n° 4.520, de 2002; no parágrafo
único do art. 16, da Lei n° 10.683, de 28 de maio de 2003; nos artigos
2°. § 3°, e 4°, da Lei n° 8.183, de 11 de abril de 1991. alterada pela
MP n° 2.216-37. de 2001; na Lei n° 6.634. de 2 de maio de 1979. e
respectivos regulamentos. resolve:

N” 1 - Dar Assentimento Prévio ã empresa COPELMI MINERAÇAO
LTDA., CNPJ n° 33.059.528/0001-95, para realizar o arquivamento
na Junta Comercial do estado do Rio Grande do Sul da: (i) Alteração
e Consolidação do Contrato Social. de 30 de junho de 2010, que
versa sobre redução do capital social. de RS 27.926.250,00 para RS
26.749.570,00; (ii) Alteração e Consolidação do Contrato Social. de
29 de setembro de 2011. que versa sobre redução do capital social, de
RS 26.749.570.00 para RS 15.018.700,00; (iii) Alteração do Contrato
Social. de 20 de dezembro de 2011. que versa sobre aumento de
capital social. de RS 15.018.700,00 para RS 16.438.753,00, mediante
a transferência ã sociedade de 223.193 (duzentas e vinte e três mil,
cento e noventa e duas) quotas representativas do capital de emissão
da Seival Sul Mineração Ltda.: de acordo com a instrução do Pro-
cesso DNPM n° 48400005659/1947-69. a conclusão do Departa-
mento Nacional de Produção Mineral por meio do Oficio n° 233/Dl-
RE/DGTM-20l2. de 19 de novembro de 2012. recebido em 23 de
novembro de 2012 e Nota SAEI-AP n° 001/2013-RF. expedida com
ressalva.

N= 2 -_Dz‹ Asszmimzfzro Prévio à AGÊNCIA NACIONAL DE
AVIACAO CIVIL - ANAC para autorizar a constnição do aeródromo
privado denominado FAZENDA MURARA. localizado na cidade de
Bonfim. na faixa de fronteira do estado de Roraima. de interesse de
Tiarajú Faccio. CPF n° 641.822.232-68. com a ressalva de não se
tratar de ato que regulariza as atividades do aeródromo. condicionado
à observância das exigências da autoridade aeronáutica e da legis-
lação especifica: de acordo com a instrução do Processo ANAC n°
60800095675/2011-04; o Parecer de Análise n° l51l/20l2/G'1`-
CA/GENG/SIA, de 12 de dezembro de 2012: a conclusão do Oficio
n° 2887/2012/GTCA/GENG/SIA-ANAC. de 14 de dezembro de 2012
e a Nota SAEI - AP n° 002/2013-RF. expedida com ressalvas.

N* 3 - Dar Assentimento Prévio a MILTON GUIMARÃES BUENO
DO PRADO, CPF n° 356.335.736-68, para pesquisar ouro em 3 (três)
áreas distintas de: 920,7ha. 999,8ha e l.141.5ha, totalizando 3.062ha,
nos municípios de Dom Pedrito e Caçapava do Sul. na faixa de
fronteira do estado do Rio Grande do Sul. condicionado ao acom-
panhamento do Órgão ambiental competente; de acordo com a ins-

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.ba'aiitenti‹a`dtidelim'i1, Documento assinado digitalmente conforme i\‹1P ni 2.200-2. de 24/08/2001. que ÍflS¡ÍfU¡_€1Infraestrutura de Chaves Publicas Brasileira - IC P-Brasil.
pelo código 0001201301 1400008
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Senhor Presidente do Senado Federal,

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § lg do art. 66 da Constituição,
decidi vetar parciahnente, por contrariedade ao interesse público, o Projeto de Lei ng 229, de
1995 (ng 6.381/05 na Câmara dos Deputados), que “Dispõe sobre a Política Nacional de
Irrigação; altera o art. 25 da Lei ng 10.438, de 26 de abril de 2002; revoga as Leis ng 6.662, de
25 de junho de 1979, 8.657, de 21 de maio de 1993, e os Decretos-Lei ng 2.032, de 9 de junho
de 1983, e 2.369, de 11 de novembro de 1987; e dá outras providências”.

Ouvidos, os Ministérios de Minas e Energia, da Fazenda e da Justiça
manifestaram-se pelo veto ao seguinte dispositivo:

Art. 18

“Art. 18. O art. 25 da Lei ng 10.438, de 26 de abril de 2002, passa a vigorar com a
seguinte redação: .

“Art. 25. Os descontos especiais nas tarifas de energia elétrica aplicáveis às
unidades consumidoras classificadas na Classe Rural, inclusive Cooperativas de
Eletrificação Rural, serão concedidos ao consumo que se verifique na atividade de
irrigação e aquicultura desenvolvida em um período diário contínuo de 8h30min (oito
horas e trinta minutos) de duração, facultado ao concessionário ou permissionário de
serviço público de distribuição de energia elétrica o estabelecimento de escalas de
horário para início, mediante acordo com os consumidores, garantido o horário
compreendido entre 21h30min (vinte e uma horas e trinta minutos) e 6h (seis horas) do
dia seguinte.
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Parágrafo único. As concessionárias e permissionárias de distribuição de energia
elétrica poderão acordar a ampliação do desconto de que trata o caput em até 40
(quarenta) horas semanais, no âmbito das políticas estaduais de incentivo à irrigação e
aquicultura, vedado o custeio desse desconto adicional por meio de repasse às tarifas
de energia elétrica ou por meio de qualquer encargo incidente sobre as tarifas de
energia elétrica.” (NR)”

Razão do veto

“O dispositivo acrescido possibilita que concessionárias e permissionárias de
distribuição de energia elétrica decidam, de forma descentralizada, sobre a ampliação da
medida prevista no caput, não estabelecendo qualquer vinculação com o planejamento
nacional do setor energético.”

O Ministério da Fazenda opinou, ainda, pelo veto aos dispositivos a seguir
transcritos:

Parágrafo 6° do art. 28

“§ 6g Nos Projetos Públicos de Irrigação considerados de interesse social, os
pagamentos devidos pelos agricultores irrigantes familiares referentes ao rateio previsto
no inciso II do caput deste artigo poderão ser custeados total ou parciahnente pelo poder
público.”

Razão do veto

“A autorização para que o custeio de projetos públicos de irrigação pennaneça
dependente de recursos públicos por tempo indetenninado desincentiva a busca pela
autossustentabilidade econômico-financeira dos empreendimentos.”

Parágrafo 8° do art. 28

“§ 8g Nos Projetos Públicos de Irrigação implantados há mais de 10 (dez) anos e
que ainda não tenham alcançado autossustentabilidade financeira até a edição desta Lei, o
poder público poderá deixar de exigir os valores referidos no inciso III do caput deste
artigo, na forma do regulamento, a fim de promover a transferência e a melhoria da
gestão do respectivo perímetro de irrigação.”

Razões do veto

“Não há comprovação da real necessidade de se autorizar renúncia de receitas
públicas em relação a todos os projetos públicos de irrigação com mais de 10 anos de
implantação. Ademais, não estão sendo observadas as medidas pertinentes à mitigação do
impacto fiscal que se pode desencadear.”
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Essas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar os dispositivos acima
mencionados do projeto em causa, as quais ora submeto à elevada apreciação dos Senhores
Membros do Congresso Nacional.

Brasília, l 1 de janeiro de 2013.
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.ig .sfšz aliam O ari. 25 da Lei n° 10.438, de zó de abril
5° 3 de 2002; revoga as Leis n°s 6.662, de 25 de

junho de 1979, 8.657, de 21 de maio de 1993,
e os Decretos-Lei n°s 2.032, de 9 de junho de
1983, e 2.369, de 11 de novembro de 1987; e
dá outras providências.

O Congresso Nacional decreta:

cAi>íTULoi
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1° Esta Lei institui a Política Nacional de Irrigação, a ser executada em todo
o território nacional.

Art. 2° Para os fins desta Lei, entende-se por:
I - agricultor irrigante: pessoa física ou jurídica que exerce agricultura irrigada,

podendo ser classificado em familiar, pequeno, médio e grande, confonne definido ein
regulamento;

II - agricultor irrigante familiar: pessoa física classificada como agricultor
familiar, nos termos da Lei n° 11.326, de 24 de julho de 2006, que pratica agricultura
irrigada;

III - agricultura irrigada: atividade econômica que explora culturas agrícolas,
florestais e ornamentais e pastagens, bem como atividades agropecuárias afins, com o uso
de técnicas de irrigação ou drenagem;

IV - projeto de irrigação: sistema planejado para o suprimento ou a drenagem de
água em empreendimento de agricultura irrigada, de modo programado, em quantidade e
qualidade, podendo ser coinposto por estruturas e equipamentos de uso individual ou
coletivo de captação, adução, armazenamento, distribuição e aplicação de água;

V - infraestrutura de irrigação de uso comum: conjunto de estruturas e
equipamentos de captação, adução, armazenamento, distribuição ou drenagem de água,
estradas, redes de distribuição de energia elétrica e instalações para o gerenciamento e
administração do projeto de irrigação;

VI - infraestrutura de apoio à produção: conjunto de benfeitorias e equipamentos
para beneficiamento, armazenagem e transformação da produção agrícola, para apoio à
comercialização, pesquisa, assistência técnica e extensão, bem como para treinamento e
capacitação dos agricultores irrigantes;

VII - infraestrutura das unidades parcelares: conjunto de benfeitorias e
equipamentos de utilização individual, implantado nas unidades parcelares de projetos de
irrigação;

VIII - infraestrutura social: conjunto de estruturas e equipamentos destinados a
atender às necessidades de saúde, educação, segurança, saneamento e comunicação nos
projetos de irrigação;
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IX - unidade parcelar: área de uso individual destinada ao agricultor irrigante
nos Projetos Públicos de Irrigação;

X - serviços de irrigação: atividades de adininistração, operação, conservação e
manutenção da infraestrutura de irrigação de uso comum;

XI - módulo produtivo operacional: módulo mínimo planejado dos Projetos
Públicos de Irrigação com infraestrutura de irrigação de uso comum implantada e em
operação, permitindo o pleno funcionamento das unidades parcelares de produção;

XII - gestor do Projeto Público de Irrigação: órgão ou entidade pública ou
privada responsável por serviços de irrigação.

CAPÍTULO ii
Dos PRINCÍPIOS

Art. 3° A Política Nacional de Irrigação rege-se pelos seguintes princípios:
I - uso e manejo sustentável dos solos e dos recursos hídricos destinados à

irrigação;
II - integração com as políticas setoriais de recursos hídricos, de meio ambiente,

de energia, de saneamento ambiental, de crédito e seguro rural e seus respectivos planos,
com prioridade para projetos cujas obras possibilitem o uso múltiplo dos recursos hídricos;

III - articulação entre as ações em irrigação das diferentes instâncias e esferas de
governo e entre estas e as ações do setor privado;

IV - gestão democrática e participativa dos Projetos Públicos de Irrigação com
infraestrutura de irrigação de uso comum, por meio de mecanismos a serem definidos em
regulamento;

V ~ prevenção de endemias rurais de veiculação hídrica.

cAPiTULo iii
DOS OBJETIVOS

Art. 4° A Política Nacional de Irrigação tem por objetivos:
I - incentivar a ampliação da área irrigada e o aumento da produtividade em

bases ambientalmente sustentáveis;
II - reduzir os riscos climáticos inerentes à atividade agropecuária,

principalmente nas regiões sujeitas a baixa ou irregular distribuição de chuvas;
III - promover o desenvolvimento local e regional, com prioridade para as

regiões com baixos indicadores sociais e econômicos;
IV - concorrer para o aumento da competitividade do agronegócio brasileiro e

para a geração de emprego e renda;
V - contribuir para o abastecimento do mercado interno de alimentos, de fibras e

de energia renovável, bem como para a geração de excedentes agrícolas para exportação;
VI - capacitar recursos humanos e fomentar a geração e transferência de

tecnologias relacionadas a irrigação;
VII - incentivar projetos privados de irrigação, conforme definição em

regulamento.
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CAPÍTULO iv
DOS INSTRUMENTOS

Art. 5° São instrumentos da Política Nacional de Irrigação:
I - os Planos e Projetos de Irrigação;
II - o Sistema Nacional de Informações sobre Irrigação;
III- os incentivos fiscais, O crédito e O seguro rural;
IV - a formação de recursos humanos;
V - a pesquisa científica e tecnológica;
VI - a assistência técnica e a extensão rural;
VII- as tarifas especiais de energia elétrica para irrigação;
VIII- a certificação dos projetos de irrigação;
IX - o Fundo de Investimento em Participações em Infraestrutura (FIP-IE);
X - o Conselho Nacional de Irrigação.

Seção I
Dos Planos e Projetos de Irrigação

Art. 6° Os Planos de Irrigação visam a orientar o planejamento e a
implementação da Política Nacional de Irrigação, em consonância com os Planos de
Recursos Hídricos, e abrangerão O seguinte conteúdo mínimo:

I - diagnóstico das áreas com aptidão para agricultura irrigada, em especial
quanto à capacidade de uso dos solos e à disponibilidade de recursos hídricos;

II - hierarquização de regiões ou bacias hidrográficas prioritárias para a
implantação de projetos públicos de agricultura irrigada, com base no potencial produtivo,
em indicadores socioeconômicos e no risco climático para a agricultura;

III - levantamento da infraestrutura de suporte â agricultura irrigada, em especial
quanto â disponibilidade de energia elétrica, sistema de escoamento e transportes;

IV - indicação das culturas e dos sistemas de produção, dos métodos de
irrigação e drenagem a serem empregados e dos arranjos produtivos recomendados para
cada região ou bacia hidrográfica.

§ 1° Os Planos de Irrigação conterão previsão das fontes de financiamento e
estimativas acerca dos recursos financeiros requeridos.

§ 2° O Plano Nacional de Irrigação terá caráter orientador para a elaboração dos
planos e projetos de irrigação pelos Estados e pelo Distrito Federal e caráter determinativo
para a implantação de projetos de irrigação pela União.

§ 3° Na elaboração dos Planos Estaduais de Irrigação, as unidades da Federação
deverão consultar os comitês de bacias de sua área de abrangência.

Art. 7° Os Projetos Públicos de Irrigação serão planejados e implementados em
conformidade com os respectivos Planos de Irrigação.

Parágrafo único. Os Projetos Públicos de Irrigação conterão previsão das fontes
de financiamento e estimativas acerca dos recursos financeiros requeridos e cronograma de
desembolso.

ãgngmfiäü Nacional¡ cretana de Coonienaçaú
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Seção II
Do Sistema Nacional de Informações sobre Irrigação

Art. 8° É instituído O Sistema Nacional de Inforinações sobre Irrigação,
destinado a coleta, processamento, armazenamento e recuperação de informações
referentes â agricultura irrigada, em especial sobre:

I - as áreas irrigadas, as culturas exploradas, os métodos de irrigação
empregados e O nível tecnológico da atividade;

II - O inventário de recursos hídricos e as infomiações hidrológicas das bacias
hidrográficas;

III - O mapeamento de solos com aptidão para a agricultura irrigada;
IV - a agroclimatologia;
V - a infraestrutura de suporte â produção agrícola irrigada;
VI - a disponibilidade de energia elétrica e de outras fontes de energia para a

irrigação;
VII- as informações socioeconômicas acerca do agricultor irrigante;
VIII - a quantidade, a qualidade, a destinação e O valor bruto dos produtos

oriundos de sistemas irrigados;
IX - as áreas públicas da União e de suas autarquias, fundações, empresas

públicas e sociedades de economia mista aptas para desenvolvimento de projeto de
irrigação.

§ 1° A entidade federal responsável pelo Sistema Nacional de Informações sobre
Irrigação, suas atribuições e fonnas de articulação com Os demais entes da federação serão
especificadas em regulamento.

§ 2° O Sistema Nacional de Informações sobre Irrigação manterá cadastro
nacional único dos agricultores irrigantes.

Art. 9° São princípios básicos do Sistema Nacional de Informações sobre
Irrigação:

I- cooperação institucional para obtenção e produção de dados e informações;
II - coordenação unificada;
III - acesso da sociedade aos dados e às informações, observada a legislação que

trata de sigilo.
Art. 10. São obj etivos do Sistema Nacional de Informações sobre Irrigação:
I - fomecer subsídios para as elaboração de planos de irrigação pela União,

Estados e Distrito Federal;
II - permitir a avaliação e a classificação dos Projetos Públicos de Irrigação

segundo seus resultados sociais e econômicos, inclusive para fins de emancipação;
III - facilitar a disseminação de práticas que levem ao êxito dos projetos;
IV - subsidiar O planejamento da expansão da agricultura irrigada.

Seção III
Dos Incentivos Fiscais, do Crédito e do Seguro Rural

Art. 11. Os projetos públicos e privados de irrigação poderão receber incentivos
fiscais, nos termos da legislação específica, que observará as regiões com os mais baixos
indicadores de desenvolvimento social e econômico, bem como as consideradas prioritárias
para O desenvolvimento regional.
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Art. 12. O crédito rural privilegiará a aquisição de equipamentos de irrigação
mais eficientes no uso dos recursos hídricos, a modernização tecnológica dos equipamentos
em uso e a implantação de sistemas de suporte à decisão para O manejo da irrigação.

Art. 13. O poder público criará estímulos à contratação de seguro rural por
agricultores que pratiquem agricultura irrigada.

Art. 14. No atendimento do disposto nos arts. 11, 12 e 13, O poder público
poderá apoiar, prioritariamente, os agricultores irrigantes familiares e pequenos.

Seção IV
Da Formação de Recursos Humanos, da Pesquisa Científica e Tecnológica, da

Assistência Técnica e do Treinamento dos Agricultores Irrigantes
Art. 15. O poder público incentivará a formação e a capacitação de recursos

humanos por meio da educação superior e tecnológica, voltadas para O planejamento, a
gestão e a operação da agricultura irrigada.

Art. 16. As instituições públicas participantes do Sistema Nacional de Pesquisa
Agropecuária, de que trata a Lei n° 8.171, de 17 de janeiro de 1991, poderão dar prioridade
à implementação de projetos de pesquisa e transferência de tecnologia em agricultura
irrigada.

Art. 17. O poder público garantirá ao agricultor irrigante familiar assistência
técnica e extensão rural, em projetos públicos e privados de irrigação.

Parágrafo único. As ações de assistência técnica e extensão rural articular-se-ão
com O Ministério do Desenvolvimento Agrário e O Ministério da Integração Nacional,
observando-se a Lei n° 12.188, de ll de janeiro de 2010.

Seção V
Das tarifas especiais

Art. 18. O art. 25 da Lei n° 10.43 8, de 26 de abril de 2002, passa a vigorar com a
àl

Oseguinte redaçao.
“Art. 25 . Os descontos especiais nas tarifas de energia elétrica

aplicáveis às unidades consumidoras classificadas na Classe Rural,
inclusive Cooperativas de Eletrificação Rural, serão concedidos ao
consumo que se verifique na atividade de irrigação e aquicultura
desenvolvida em um período diário contínuo de 8h30min (oito horas e
trinta minutos) de duração, facultado ao concessionário ou
permissionário de serviço público de distribuição de energia elétrica O
estabelecimento de escalas de horário para início, mediante acordo
com Os consumidores, garantido O horário compreendido entre
21h30min (vinte e uma horas e trinta minutos) e 6h (seis horas) do dia
seguinte.

Parágrafo único. As concessionárias e permissionárias de
distribuição de energia elétrica poderão acordar a ampliação do
desconto de que trata O caput em até 40 (quarenta) horas semanais,
no âmbito das políticas estaduais de incentivo à irrigação e
aquicultura, vedado O custeio desse desconto adicional por meio de
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repasse às tarifas de energia elétrica ou por meio de qualquer encargo
incidente sobre as tarifas de energia elétrica.” (NR)

Seção VI
Da Certificação dos Projetos de Irrigação

Art. 19. Os projetos públicos e privados de irrigação e as unidades parcelares de
Projetos Públicos de Irrigação poderão obter certificação quanto ao uso racional dos
recursos hídricos disponíveis, incluindo Os aspectos quantitativos e qualitativos associados
à água e à tecnologia de irrigação.

§ 1° O Poder Executivo federal definirá O órgão público responsável pela
certificação e disporá sobre normas, procedimentos e requisitos a serem observados na
certificação e no credenciamento de entidades e profissionais oertificadores, além da forma
e periodicidade mínima de monitoramento e fiscalização dos projetos de irrigação.

§ 2° As unidades parcelares e projetos de irrigação certificados poderão obter
benefícios, nos termos da lei.

Seção VII
Dos Financiamentos ao amparo do Fundo de Investimento em Participações em

Infraestrutura
Art. 20. A implantação de projetos de irrigação e a expansão de projetos já

existentes poderão ser financiadas por sociedades especificamente criadas para esse fim,
nos termos da Lei n° 11.478, de 29 de maio de 2007, que instituiu O Fundo de Investimento
em Participações em Infraestrutura (FIP-IE).

Seção VIII
Do Conselho Nacional de Irrigação

Art. 21. É O Poder Executivo autorizado a instituir Conselho Nacional de
Irrigação, cuja competência, composição e funcionamento serão definidos no ato de sua
criação.

CAPÍTULO v
|`l §

DA IMPLANTACAO DOS PROJETOS DE IRRIGACAO

Seção I
Disposições Gerais

Art. 22. A implantação de projeto de irrigação dependerá de licenciamento
ambiental, quando exigido em legislação federal, estadual, distrital ou municipal
específica.

§ 1° O órgão responsável pela licença a que se refere O caput indicará O prazo
máximo necessário para deliberação, a partir das datas de recebimento e avaliação prévia
dos estudos e informações requeridos, podendo a licença ambiental ser concedida para
etapas do projeto de irrigação, conforme os módulos produtivos operacionais.

§ 2° As obras de infraestrutura de irrigação, inclusive os barramentos de cursos
d”água que provoquem intervenção ou supressão de vegetação em área de preservação
permanente, poderão ser consideradas de utilidade pública para efeito de licenciamento
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ambiental, quando declaradas pelo poder público federal essenciais para o desenvolvimento
social e econômico.

Art. 23. A utilização de recurso hídrico por projeto de irrigação dependerá de
prévia outorga do direito de uso de recursos hídricos, concedida por órgão federal, estadual
ou distrital, conforme o caso.

§ 1° As instituições participantes do sistema nacional de crédito rural de que trata
a Lei n° 4.829, de 5 de novembro de 1965, somente fmanciarão a implantação, a ampliação
e o custeio de projetos de irrigação que detenham outorga prévia do direito de uso dos
recursos hídricos.

§ 2° O órgão responsável pela outorga a que se refere o caput deste artigo
indicará o prazo máximo necessário para deliberação, a partir das datas de recebimento e
avaliação prévia das informações requeridas.

§ 3° Os projetos de irrigação que não tenham outorga do direito de uso de
recursos hídricos na data da vigência desta Lei deverão requerer a outorga no prazo e
condições a serem estabelecidos pelo órgão federal, estadual ou distrital a que se refere o
caput.

Seção II
Dos Projetos Públicos de Irrigação e das Infraestruturas de Uso Comum, de Apoio à

Produção e da Unidade Parcelar

Subseção I
Dos Projetos Públicos de Irrigação

Art. 24. Os Projetos Públicos de Irrigação poderão ser custeados pela União,
Estados, Distrito Federal ou Municípios, isolada ou solidariamente, sendo, neste caso, a
fração ideal de propriedade das infraestruturas proporcional ao capital investido.

Parágrafo único. As unidades parcelares de Projetos Públicos de Irrigação
considerados, na forma do regulamento desta Lei, de interesse social, serão destinadas
majoritariamente a agricultores irrigantes familiares.

Art. 25. Os Projetos Públicos de Irrigação poderão ser implantados:
I- diretamente pelo poder público;
II - mediante concessão de serviço público, precedida ou não de execução de

obra pública, inclusive na fonna de parceria público-privada;
III- mediante permissão de serviço público.
§ 1° Nas hipóteses previstas nos incisos II e III do caput deste artigo, o edital de

licitação disporá sobre a seleção dos agricultores irrigantes e sobre as tarifas e outros
preços a que estes estarão sujeitos.

§ 2° As entidades públicas responsáveis pela implementação da Política Nacional
de Irrigação poderão implantar, direta ou indiretamente, total ou parcialmente,
infraestrutura social nos Projetos Públicos de Irrigação para facilitar a prestação dos
serviços públicos de saúde, educação, segurança e saneamento pelos respectivos entes
responsáveis por esses serviços.

§ 3° O custeio da prestação dos serviços públicos de saúde, educação, segurança
e saneamento fica a cargo dos respectivos entes responsáveis por esses serviços.
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Art. 26. As entidades públicas responsáveis pela implementação da Política
Nacional de Irrigação poderão implantar, direta ou indiretamente, infraestruturas de
irrigação de uso comum que sirvam para suporte à prática de irrigação e drenagem em
beneficio de projetos privados, desde que em áreas com comprovada aptidão ao
desenvolvimento sustentável da agricultura irrigada e nas quais os irrigantes já estejam
organizados quanto à forma de gestão, de operação e de manutenção do sistema coletivo de
irrigação e drenagem agrícola.

Parágrafo único. A decisão sobre as regiões com comprovada aptidão ao
desenvolvimento sustentável da agricultura irrigada será baseada em planos diretores de
bacias hidrográficas, em estudos de aptidão agrícola para irrigação, em estudos de
viabilidade técnica, social, econômica e ambiental e em projetos básicos das
infraestruturas, e será condicionada à prévia cessão das faixas de domínio para implantação
das infraestruturas de uso comum.

Art. 27. Os Projetos Públicos de Irrigação poderão prever a transferência da
propriedade ou a cessão das unidades parcelares e das infraestruturas de uso comum e de
apoio à produção aos agricultores irrigantes.

Parágrafo único. No caso de cessão, esta será realizada sob qualquer dos regimes
previstos no Decreto-Lei n° 9.760, de 5 de setembro de 1946, na Lei n° 9.636, de 15 de
maio de 1998, ou, ainda, sob o regime de concessão de direito real de uso resolúvel,
previsto no art. 7° do Decreto-Lei n° 271, de 28 de fevereiro de 1967.

Art. 28. A exploração de unidades parcelares de Projetos Públicos de Irrigação
por parte de agricultor irrigante será condicionada a pagamentos periódicos referentes:

I- ao uso ou à aquisição da terra, conforme o caso;
II - ao rateio das despesas de administração, operação, conservação e

manutenção da infraestrutura de irrigação de uso comum e de apoio à produção;
III - conforme o caso, ao uso ou à amortização da infraestrutura de irrigação de

uso comum, da infraestrutura de apoio à produção e da infraestrutura da unidade parcelar.
§ 1° Os valores referentes ao rateio previsto no inciso II do caput deste artigo

serão apurados e arrecadados pelo gestor do projeto de irrigação.
§ 2° Serão publicados, com a periodicidade estabelecida em regulamento, os

valores de que trata o inciso II do caput deste artigo, cobrados e recebidos de cada unidade
parcelar, bem como as despesas custeadas por tais recursos.

§ 3° Os prazos para a amortização de que trata o inciso III do caput deste artigo
serão computados a partir da entrega da unidade parcelar e do respectivo módulo produtivo
operacional ao agricultor irrigante, ambos em condições de pleno funcionamento, facultada
a concessão de prazo de carência conforme estabelecido em regulamento.

§ 4° Os prazos referidos no § 3° deste artigo podem ser diferenciados entre si e
específicos para cada projeto de irrigação ou categoria de agricultor irrigante.

§ 5° Os valores apurados e arrecadados na forma do inciso II do caput deste
artigo serão referendados pelo órgão ou entidade pública responsável pelo
acompanhamento do projeto, excetuados os projetos de interesse social.

§ 6° Nos Projetos Públicos de Irrigação considerados de interesse social, os
pagamentos devidos pelos agricultores irrigantes familiares referentes ao rateio previsto no
inciso II do caput deste artigo poderão ser custeados total ou parcialmente pelo poder
público.
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§ 7° Na forma do regulamento desta Lei, a entidade responsável por Projeto
Público de Irrigação poderá, com base em estudo de viabilidade da situação atualizada,
revisar o prazo e as condições de amortização das infraestruturas de uso comum e de apoio
à produção, às quais se refere o inciso III do caput deste artigo.

§ 8° Nos Projetos Públicos de Irrigação implantados há mais de 10 (dez) anos e
que ainda não tenham alcançado autossustentabilidade financeira até a edição desta Lei, o
poder público poderá deixar de exigir os valores referidos no inciso III do caput deste
artigo, na forma do regulamento, a fim de promover a transferência e a melhoria da gestão
do respectivo perímetro de irrigação.

Art. 29. Os projetos de irrigação a serem implementados total ou parcialmente
com recursos públicos fundamentar-se-ão em estudos que comprovem viabilidade técnica,
ambiental, hídrica e econômica ou social.

Parágrafo único. Os editais de licitação das unidades parcelares de Projetos
Públicos de Irrigação deverão estipular prazos e condições para a emancipação dos
empreendimentos, com base nos estudos de viabilidade de que trata o caput deste artigo.

Art. 30. Em cada Projeto Público de Irrigação, ao menos uma unidade parcelar
com área não inferior à da unidade de agricultor irrigante familiar será destinada a
atividades de pesquisa, transferência de tecnologia e treinamento de agricultores irrigantes.

§ 1° A unidade parcelar de que trata este artigo poderá ser cedida, gratuitamente,
a entidade pública ou privada habilitada, na forma do parágrafo único do art. 27 desta Lei.

§ 2° A unidade parcelar a que se refere este artigo reverterá ao órgão ou entidade
responsável pela implantação do projeto caso não tenha sido cumprida sua destinação no
prazo de 2 (dois) anos.

§ 3° A entidade pública ou privada que obtiver a cessão da unidade parcelar para
os fins de que trata o caput deste artigo poderá ficar isenta do rateio de que trata o inciso II
do caput do art. 28 desta Lei.

Art. 31. Nos casos em que a implantação da infraestrutura parcelar for de
responsabilidade do agricultor irrigante, este deverá tê-la integralmente em operação no
prazo previamente estabelecido, sob pena de perda do direito de ocupação e exploração da
unidade parcelar, aplicando-se, neste caso, o disposto no art. 38 desta Lei.

Subseção II
Da Infraestrutura dos Projetos Públicos de Irrigação

Art. 32. O custeio dos Projetos Públicos de Irrigação será realizado aplicando-se
a sistemática de ressarcimento prevista no art. 28.

§ 1° Nos Projetos Públicos de Irrigação considerados de interesse social, os
custos de implementação das infraestruturas de irrigação de uso comum, de apoio à
produção, das unidades parcelares e social serão suportados pelo poder público.

§ 2° No caso de que trata o § 1° deste artigo, somente poderá ser exigido do
agricultor irrigante, na forma do regulamento, o ressarcimento ao poder público dos custos
de implantação da infraestrutura das unidades parcelares.

Art. 33. Integram as infraestruturas de irrigação de uso comum e de apoio à
produção as terras em que essas se localizam e as respectivas faixas de domínio.

Parágrafo único. As infraestruturas de uso comum localizadas no interior das
unidades parcelares constituem servidões do gestor do Projeto Público de Irrigação.
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Subseção III FiS'“-_š~R“°'¡°°
Das Unidades Parcelares dos Projetos Públicos de Irrigação

Art. 34. A unidade parcelar de agricultor irrigante familiar é indivisível e terá,
no mínimo, área suficiente para assegurar sua viabilidade econômica.

Subseção IV
Do Agricultor Irrigante dos Projetos Públicos de Irrigação

Art. 35. A seleção de agricultores irrigantes para Projetos Públicos de Irrigação
será realizada consoante a legislação aplicável.

§ 1° A seleção de agricultores irrigantes familiares de Projeto Público de
Irrigação considerado de interesse social será realizada observando-se a forma e os critérios
definidos em regulamento.

§ 2° Quando o Projeto Público de Irrigação for implantado nas modalidades de
que tratam os incisos II ou III do art. 25 desta Lei, a forma e os critérios de seleção dos
agricultores irrigantes constarão do edital de licitação para a contratação da concessão ou
permissão do serviço público, conforme o caso.

Art. 36. Constituem obrigações do agricultor irrigante em Projetos Públicos de
Irrigação:

I - promover o aproveitamento econômico da sua unidade parcelar, mediante o
exercício da agricultura irrigada;

II - adotar práticas e técnicas de irrigação e drenagem que promovam a
conservação dos recursos ambientais, em especial do solo e dos recursos hídricos;

III - empregar práticas e técnicas de irrigação e drenagem adequadas às
condições da região e à cultura escolhida;

IV - colaborar com a fiscalização das atividades inerentes ao sistema de
produção e ao uso da água e do solo, prestando, em tempo hábil, as informações
solicitadas; -

V - colaborar com a conservação, manutenção, ampliação e modemização das
infraestruturas de irrigação de uso comum, de apoio à produção e social;

VI - promover a conservação, manutenção, ampliação e modemização da
infraestrutura parcelar;

VII - pagar, com a periodicidade previamente definida, tarifa pelos serviços de
irrigação colocados à sua disposição;

VIII - pagar, conforme o caso, com a periodicidade previamente definida, as
parcelas referentes à aquisição da unidade parcelar e ao custo de implantação das
infraestruturas de irrigação de uso comum, de apoio à produção e da unidade parcelar.

Parágrafo único. Aplica-se ao agricultor irrigante, em projetos privados de
irrigação, o disposto nos incisos II, III e IV do caput deste artigo.

Subseção V
Da Emancipação dos Projetos Públicos de Irrigação

Art. 37. A emancipação de Projetos Públicos de Irrigação é instituto aplicável a
empreendimentos com previsão de transferência, para os agricultores irrigantes, da
propriedade das infraestruturas de irrigação de uso comum, de apoio à produção e da
unidade parcelar.

lr»
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§ 1° O regulamento estabelecerá a fomra, as condições e a oportunidade em que
ocorrerá a emancipação de cada Projeto Público de Irrigação.

§ 2° Quando o Projeto Público de Irrigação for implantado nas modalidades de
que tratam os incisos II ou III do caput do art. 25 desta Lei, as condições e a oportunidade
da emancipação constarão do edital de licitação para a contratação da concessão ou
permissão do serviço público, conforme o caso.

§ 3° A emancipação poderá ser simultânea à entrega das unidades parcelares e
dos respectivos módulos produtivos operacionais, em condições de pleno funcionamento.

Subseção VI
Das Penalidades aos Agricultores Irrigantes dos Projetos Públicos de Irrigação

Art. 38. Os agricultores irrigantes de Projetos Públicos de Irrigação que
infringirem as obrigações estabelecidas nesta Lei, bem como nas demais disposições legais,
regulamentares e contratuais, serão sujeitos a:

I - suspensão do fornecimento de água, respeitada a fase de desenvolvimento
dos cultivos, se decorridos 30 (trinta) dias de prévia notificação sem a regularização das
pendências;

II - suspensão do fomecimento de água, independentemente da fase de
desenvolvimento dos cultivos, se decorridos 120 (cento e vinte) dias da notificação de que
trata o inciso I do caput deste artigo sem a regularização das pendências;

III - retomada da unidade parcelar pelo poder público, concessionária ou
permissionária, conforme o caso, se decorridos 180 (cento e oitenta) dias da notificação de
que trata o inciso I do caput deste artigo sem a regularização das pendências.

Art. 39. Retomada a unidade parcelar, o poder público, a concessionária ou a
permissionária, conforme o caso, indenizará o agricultor irrigante, na forma do
regulamento, pelas benfeitorias úteis e necessárias à produção agropecuária na área da
unidade parcelar.

Parágrafo único. Da indenização de que trata o caput deste artigo, será
descontado todo e qualquer valor em atraso de responsabilidade do agricultor irrigante,
bem como multas e quaisquer outras penalidades incidentes por conta de disposições
contratuais.

Art. 40. A unidade parcelar retomada será objeto de nova cessão ou alienação,
nos termos da legislação em vigor.

cAPíTpLo V1
DISPOSIÇOES FINAIS

Art. 41. O poder público estimulará a organização dos agricultores irrigantes
mediante a constituição de associações ou cooperativas de produtores.

Art. 42. Demonstrada a inviabilidade socioeconômica do Projeto Público de
Irrigação, o gestor deste poderá extingui-lo, procedendo à alienação das infraestruturas de
sua propriedade, e adotará medidas alternativas ou compensatórias aos agricultores
irrigantes afetados.

Parágrafo único. A alienação a que se refere o caput será realizada mediante
procedimento licitatório.
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Art. 43. É autorizada, na forma do regulamento, a transferência, para os
agricultores irrigantes, da propriedade das infraestruturas de irrigação de uso comum e de
apoio à produção dos Projetos Públicos de Irrigação implantados até a data de publicação
desta Lei.

Art. 44. Revogam-se as Leis n°s 6.662, de 25 de junho de 1979, e 8.657, de 21
de maio de 1993, e os Decretos-Lei n°s 2.032, de 9 de junho de 1983, e 2.369, de 11 de
novembro de 1987.

Art. 45. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Senado Federal, em 2'-'> de de 2012.

Senador José Sarney
Presidente do Senado Federal

Congresso Nacional
Secretaria de Coordenação
Legislativa do Congresso Nacional
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LEI NQ 12.787, DE 11 DE JANEIRO DE 2013.

1

Dispõe sobre a Política Nacional de
Irrigação; altera o art. 25 da Lei ng 10.438,
de 26 de abril de 2002; revoga as Leis n°§
6.662, de 25 de junho de 1979, 8.657, de 21
de maio de 1993, e os Decretos-Lei ngë
2.032, de 9 de junho de 1983, e 2.369, de 11
de novembro de 1987; e dá outras
providências.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte

Lei:

c__APíTULo 1
DisPosiÇoEs PRELINHNARES

Art. 1° Esta Lei institui a Política Nacional de Irrigação, a ser executada em todo o
território nacional.

Art. 2° Para os fins desta Lei, entende-se por:

I - agricultor irrigante: pessoa fisica ou jurídica que exerce agricultura irrigada,
podendo ser classificado em familiar, pequeno, médio e grande, conforme definido em regulamento;

II - agricultor irrigante familiar: pessoa fisica classificada como agricultor familiar, nos
termos da Lei n° 11.326, de 24 de julho de 2006, que pratica agricultura irrigada;

III - agricultura irrigada: atividade econômica que explora culturas agrícolas,
florestais e ornamentais e pastagens, bem como atividades agropecuárias afins, com o uso de
técnicas de irrigação ou drenagem;

IV - projeto de irrigação: sistema planejado para o suprimento ou a drenagem de água
em empreendimento de agricultura irrigada, de modo programado, em quantidade e qualidade,
podendo ser composto por estruturas e equipamentos de uso individual ou coletivo de captação,
adução, armazenamento, distribuição e aplicação de água;

V - infraestrutura de irrigação de uso comum: conjunto de estruturas e equipamentos
de captação, adução, annazenamento, distribuição ou drenagem de água, estradas, redes de
distribuição de energia elétrica e instalações para o gerenciamento e administração do projeto de
irrigação;
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VI - infraestrutura de apoio à produção: conjunto de benfeitorias e equipamentos para
beneficiamento, armazenagem e transformação da produção agrícola, para apoio à comercialização,
pesquisa, assistência técnica e extensão, bem como para treinamento e capacitação dos agricultores
irrigantes;

VII - infraestrutura das unidades parcelares: conjunto de benfeitorias e equipamentos
de utilização individual, implantado nas unidades parcelares de projetos de irrigação;

VIII - iiifiaestrutura social: conjunto de estruturas e equipamentos destinados a
atender às necessidades de saúde, educação, segurança, saneamento e comunicação nos projetos de
irrigação;

IX - unidade parcelar: área de uso individual destinada ao agricultor irrigante nos
Projetos Públicos de Irrigação;

X - serviços de irrigação: atividades de administração, operação, conservação e
manutenção da infraestrutura de nrigação de uso comum;

XI - módulo produtivo operacional: módulo mínimo planejado dos Projetos Públicos
de Irrigação com infraestrutura de irrigação de uso comum implantada e em operação, permitindo o
pleno funcionamento das unidades parcelares de produção;

XII - gestor do Projeto Público de Irrigação: órgão ou entidade pública ou privada
responsável por serviços de irrigação.

CAPÍTULÇ ii
Dos PiuNciPios

Art. 3° A Política Nacional de Irrigação rege-se pelos seguintes priiicípios:

I - uso e manejo sustentável dos solos e dos recursos hídricos destinados à irrigação;

II - integração com as politicas setoriais de recursos hídricos, de meio ambiente, de
energia, de saneamento ambiental, de crédito e seguro rural e seus respectivos planos, com
prioridade para projetos cujas obras possibilitem o uso múltiplo dos recursos hídricos;

III - articulação entre as ações em irrigação das diferentes instâncias e esferas de
governo e entre estas e as ações do setor privado;

IV - gestão democrática e participativa dos Projetos Públicos de Irrigação com
iiifraestrutura de irrigação de uso comum, por meio de mecanismos a serem definidos em
regulamento;

V - prevenção de endemias rurais de veiculação hídrica.

CAPÍTULO iii
DOS OBJETIVOS

Art. 4° A Política Nacional de Irrigação tem por objetivos: Ú°"9'W1s° NooionaiSecretaria de Coordenação
Legislativa do Congregw fqa¢¡¡,m,,¡
_Âífl°_§ 1 já
Fls.__ Rul3rif::a:
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I - incentivar a ampliação da área irrigada e o aumento da produtividade em bases
ambientalmente sustentáveis;

II - reduzir os riscos climáticos inerentes à atividade agropecuária, principalmente nas
regiões sujeitas a baixa ou irregular distribuição de chuvas;

III - promover o desenvolvimento local e regional, com prioridade para as regiões
com baixos mdicadores sociais e econômicos;

IV - concorrer para o aumento da competitividade do agronegócio brasileiro e para a
geração de emprego e renda;

V - contribuir para o abastecimento do mercado intemo de alimentos, de fibras e de
energia renovável, bem como para a geração de excedentes agrícolas para exportação;

VI - capacitar recursos humanos e fomentar a geração e transferência de tecnologias
relacionadas a irrigação;

VII - incentivar projetos privados de irrigação, conforme definição em regulamento.

CAPÍTULQ iv
Dos iNsTRU1vrENTos

Art. 5° São instrumentos da Política Nacional de Irrigação:

I - os Planos e Projetos de Irrigação;

II - o Sistema Nacional de Informações sobre Inigação;

III - os incentivos fiscais, o crédito e o seguro rural;

IV - a formação de recursos humanos;

V - a pesquisa científica e tecnológica;

VI - a assistência técnica e a extensão rural;

VII - as tarifas especiais de energia elétrica para irrigação;

VIII - a certificação dos projetos de irrigação;

IX - o Fundo de Investimento em Participações em Infraestrutura (FIP-IE);

X - o Conselho Nacional de Irrigação.

Seção I
Dos Planos e Projetos de Irrigação

Art. 6° Os Planos de Inigação visam a orientar o planejamento e a implementação da
Política Nacional de Irrigação, em consonâricia com os Planos de Recursos Hídricos, e abrangerão o
seguinte conteúdo rníniiiio:
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I - diagnóstico das áreas com aptidão para agricultura irrigada, em especial quanto à
capacidade de uso dos solos e à disponibilidade de recursos hídricos;

II - hierarquização de regiões ou bacias hidrográficas prioritárias para a implantação
de projetos púbhcos de agricultura irrigada, com base no potencial produtivo, em indicadores
socioeconômicos e no risco climático para a agricultura;

III - levantamento da infraestrutura de suporte à agricultura irrigada, em especial
quanto à disponibilidade de energia elétrica, sistema de escoamento e traiisportes;

IV - indicação das culturas e dos sistemas de produção, dos métodos de irrigação e
drenagem a serem empregados e dos arranjos produtivos recomendados para cada região ou bacia
hidrográfica.

§ 1° Os Planos de Irrigação conterão previsão das fontes de financiamento e
estimativas acerca dos recursos financeiros requeridos.

§ 2° O Plaiio Nacional de Irrigação terá caráter orientador para a elaboração dos
planos e projetos de irrigação pelos Estados e pelo Distrito Federal e caráter detemiinativo para a
iniplantação de projetos de irrigação pela União.

§ 3° Na elaboração dos Planos Estaduais de Irrigação, as unidades da Federação
deverão consultar os comitês de bacias de sua área de abrangência.

Art. 7° Os Projetos Públicos de Irrigação serão planejados e implementados em
conformidade com os respectivos Planos de Irrigação.

Parágrafo único. Os Projetos Públicos de Irrigação conterão previsão das fontes de
financiamento e estimativas acerca dos recursos financeiros requeridos e cronograma de desembolso.

Seção II
Do Sistema Nacional de Informações sobre Irrigação

Art. 8° É instituído o Sistema Nacional de Informações sobre Irrigação, destinado a
coleta, processamento, armazenamento e recuperação de mfonnações referentes à agricultura
irrigada, em especial sobre:

I - as áreas irrigadas, as culturas exploradas, os métodos de irrigação empregados e o
nivel tecnológico da atividade;

II - o inventário de recursos hídricos e as informações hidrológicas das bacias
liidrográficas;

III - o mapeamento de solos com aptidão para a agricultura irrigada;

IV - a agroclirnatologia;

V - a infraestrutura de suporte à produção agrícola irrigada;

VI - a disponibilidade de energia elétrica e de outras fontes de energia para a
irrigação;
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VII - as informações socioeconômicas acerca do agricultor irrigante;

VIII - a quantidade, a qualidade, a destiiiação e o valor bruto dos produtos oriundos
de sistemas irrigados;

IX - as áreas públicas da União e de suas autarquias, fundações, empresas públicas e
sociedades de economia mista aptas para desenvolvimento de projeto de irrigação.

§ 1° A entidade federal responsável pelo Sistema Nacional de Informações sobre
Irrigação, suas atribuições e formas de articulação com os demais entes da federação serão
especificadas em regulamento.

§ 2° O Sistema Nacional de Informações sobre Irrigação manterá cadastro nacional
único dos agricultores irrigantes.

Art. 9° São princípios básicos do Sistema Nacional de Informações sobre Irrigação:

I - cooperação institucional para obtenção e produção de dados e informações;

II - coordenação unificada;

III - acesso da sociedade aos dados e às informações, observada a legislação que trata
de sigilo.

Art. 10. São objetivos do Sistema Nacional de Informações sobre Irrigação:

I - fomecer subsídios para a elaboração de planos de irrigação pela União, Estados e
Distrito Federal;

II - permitir a avaliação e a classificação dos Projetos Públicos de Irrigação segundo
seus resultados sociais e econômicos, mclusive para firis de emancipação;

III - facilitar a disseminação de práticas que levem ao êxito dos projetos;

IV - subsidiar o planejamento da expansão da agricultura irrigada.

Seção III
Dos Incentivos Fiscais, do Crédito e do Seguro Rural

Art. 11. Os projetos públicos e privados de irrigação poderão receber incentivos
fiscais, nos termos da legislação específica, que observará as regiões com os mais baixos mdicadores
de desenvolvimento social e econômico, bem como as consideradas prioritárias para o
desenvolvimento regional.

Art. 12. O crédito rural privilegiará a aquisição de equipamentos de irrigação mais
eficientes no uso dos recursos hídricos, a modemização tecnológica dos equipamentos em uso e a
implantação de sistemas de suporte à decisão para o manejo da irrigação.

Art. 13. O poder público criará estímulos à contratação de seguro rural por
agricultores que pratiquem agricultura irrigada.
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Art. 14. No atendimento do disposto nos arts. 11, 12 e 13, o poder público poderá
apoiar, prioritariamente, os agricultores irrigantes familiares e pequenos.

Seção IV
Da Formação de Recursos Humanos, da Pesquisa Científica e Tecnológica, da Assistência

Técnica e do Treinamento dos Agricultores Irrigantes

Art. 15. O poder público incentivará a formação e a capacitação de recursos
humanos por meio da educação superior e tecnológica, voltadas para o planejamento, a gestão e a
operação da agricultura irrigada.

Art. 16. As instituições públicas participantes do Sistema Nacional de Pesquisa
Agropecuária, de que trata a Lei n° 8.171, de 17 de janeiro de 1991, poderão dar prioridade à
implementação de projetos de pesquisa e transferência de tecnologia em agricultura irrigada.

Art. 17. O poder público garantirá ao agricultor irrigante familiar assistência técnica e
extensão rural, em projetos públicos e privados de irrigação.

Parágrafo único. As ações de assistência técnica e extensão rural articular-se-ão com
o Ministério do Desenvolvnnento Agrário e o Mmistério da Integração Nacional, observando-se a
Lei n° 12.188, de ll dejaneiro de 2010.

Seção V
Das tarifas especiais

Ari. 1s.(vETADo).
Seção VI

Da Certificação dos Projetos de Irrigação

Art. 19. Os projetos públicos e privados de irrigação e as unidades parcelares de
Projetos Públicos de Irrigação poderão obter certificação quanto ao uso racional dos recursos
hídricos disponíveis, incluindo os aspectos quantitativos e qualitativos associados à água e à
tecnologia de irrigação.

§ 1° O Poder Executivo federal definirá o órgão público responsável pela certificação
e disporá sobre normas, procedimentos e requisitos a serem observados na certificação e no
credenciamento de entidades e profissionais certificadores, além da forma e periodicidade mínima de
monitoramento e fiscalização dos projetos de irrigação.

§ 2° As unidades parcelares e projetos de irrigação certificados poderão obter
beneficios, nos tenrios da lei.

Seção VII
Dos Financiamentos ao amparo do Fundo de Investimento em Participações em

Infraestrutura

Art. 20. A implantação de projetos de irrigação e a expansão de projetos já existentes
poderão ser financiadas por sociedades especificamente criadas para esse fiin, nos termos da Lei n°
11.478, de 29 de maio de 2007, que instituiu o Fundo de Investimento em Participações em
Infraestrutura (FIP-IE).
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Seção VIII
Do Conselho Nacional de Irrigação

Art. 21. É o Poder Executivo autorizado a instituir Conselho Nacional de Irrigação,
cuja competência, composição e funcionamento serão definidos no ato de sua criação.

_, CAPÍTULO v _,
DA IMPLANTAÇAO Dos 1>RoJETos DE 1RR1GAÇAo

Seção I
Disposições Gerais

Art. 22. A implantação de projeto de irrigação dependerá de licenciamento ambiental,
quando exigido em legislação federal, estadual, distrital ou municipal específica.

§ 19 O Órgão responsável pela licença a que se refere o caput indicará o prazo
máximo necessário para deliberação, a partir das datas de recebimento e avaliação prévia dos estudos
e informações requeridos, podendo a licença ambiental ser concedida para etapas do projeto de
irrigação, conforme os módulos produtivos operacionais.

§ 29 As obras de infraestrutura de irrigação, inclusive os barramentos de cursos
d°água que provoquem intervenção ou supressão de vegetação em área de preservação permanente,
poderão ser consideradas de utilidade pública para efeito de licenciamento ambiental, quando
declaradas pelo poder público federal essenciais para o desenvolvimento social e econômico.

Art. 23. A utilização de recurso hídrico por projeto de irrigação dependerá de prévia
outorga do direito de uso de recursos hídricos, concedida por órgão federal, estadual ou distrital,
conforme o caso.

§ 19 As instituições participantes do sistema nacional de crédito rural de que trata a
Lei n9 4.829, de 5 de novembro de 1965, somente financiarão a implantação, a ampliação e o custeio
de projetos de irrigação que detenham outorga prévia do direito de uso dos recursos hídricos.

§ 29 O órgão responsável pela outorga a que se refere o caput deste artigo indicará o
prazo máximo necessário para deliberação, a partir das datas de recebimento e avahação prévia das
informações requeridas.

§ 39 Os projetos de irrigação que não tenham outorga do direito de uso de recursos
hídricos na data da vigência desta Lei deverão requerer a outorga no prazo e condições a serem
estabelecidos pelo órgão federal, estadual ou distrital a que se refere o caput.

Seção II
Dos Projetos Públicos de Irrigação e das Infraestruturas de Uso Comum, de Apoio à Produção

e da Unidade Parcelar

Subseção I
Dos Projetos Públicos de Irrigação lx

Secretaria cia Qüürgãmção
Lt ° ~~ .¬. .. , _
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Ait. 24. Os Projetos Públicos de Irrigação poderão ser custeados pela União,
Estados, Distrito Federal ou Municípios, isolada ou solidariamente, sendo, neste caso, a fração ideal
de propriedade das infiaestruturas proporcional ao capital investido.

Parágrafo único. As unidades parcelares de Projetos Públicos de Irrigação
considerados, na forma do regulamento desta Lei, de interesse social, serão destinadas
majoritariamente a agricultores irrigantes familiares.

Art. 25 . Os Projetos Públicos de Irrigação poderão ser implantados:

I - diretamente pelo poder público;

II - mediante concessão de serviço público, precedida ou não de execução de obra
pública, inclusive na forma de parceria público-privada;

III - mediante permissão de serviço público.

§ 19 Nas hipóteses previstas nos incisos II e III do caput deste artigo, o edital de
licitação disporá sobre a seleção dos agricultores irrigantes e sobre as tarifas e outros preços a que
estes estarão sujeitos.

§ 29 As entidades públicas responsáveis pela implementação da Política Nacional de
Irrigação poderão implantar, direta ou indiretamente, total ou parcialmente, infraestrutura social nos
Projetos Públicos de Irrigação para facilitar a prestação dos serviços públicos de saúde, educação,
segurança e saneamento pelos respectivos entes responsáveis por esses serviços.

§ 39 O custeio da prestação dos serviços públicos de saúde, educação, segurança e
saneamento fica a cargo dos respectivos entes responsáveis por esses serviços.

Ait. 26. As entidades públicas responsáveis pela implementação da Política Nacional
de Irrigação poderão implantar, direta ou indiretamente, infraestruturas de irrigação de uso comum
que sirvam para suporte à prática de irrigação e drenagem em beneficio de projetos privados, desde
que em áreas com comprovada aptidão ao desenvolvimento sustentável da agricultura irrigada e nas
quais os irrigantes já estejam organizados quanto à forma de gestão, de operação e de manutenção
do sistema coletivo de irrigação e drenagem agrícola.

Parágrafo único. A decisão sobre as regiões com comprovada aptidão ao
desenvolvimento sustentável da agricultura irrigada será baseada em planos diretores de bacias
hidrográficas, em estudos de aptidão agrícola para irrigação, em estudos de viabilidade técnica,
social, econômica e ambiental e em projetos básicos das infraestruturas, e será condicionada à prévia
cessão das faixas de domínio para implantação das infraestruturas de uso comum.

Art. 27. Os Projetos Públicos de Irrigação poderão prever a transferência da
propriedade ou a cessão das unidades parcelares e das infraestruturas de uso comum e de apoio à
produção aos agricultores irrigantes.

Parágrafo único. No caso de cessão, esta será realizada sob qualquer dos regimes
previstos no Decreto-Lei n9 9.760, de 5 de setembro de 1946, na Lei n9 9.636, de 15 de maio de
1998, ou, ainda, sob o regime de concessão de direito real de uso resolúvel, previsto no art. 79 do
Decreto-Lei n9 271, de 28 de fevereiro de 1967.

Congresso Na-cional
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Art. 28. A exploração de unidades parcelares de Projetos Públicos de Irrigação por
parte de agricultor irrigante será condicionada a pagamentos periódicos referentes:

I - ao uso ou à aquisição da terra, conforme o caso;

II - ao rateio das despesas de administração, operação, conservação e manutenção da
mfraestrutura de nrigação de uso comum e de apoio à produção;

III - conforme o caso, ao uso ou à amortização da infraestrutura de irrigação de uso
comum, da infraestrutura de apoio à produção e da infraestrutura da unidade parcelar.

§ 19 Os valores referentes ao rateio previsto no inciso II do caput deste artigo serão
apurados e arrecadados pelo gestor do projeto de irrigação.

§ 29 Serão publicados, com a periodicidade estabelecida em regulamento, os valores
de que trata o inciso II do caput deste artigo, cobrados e recebidos de cada unidade parcelar, bem
como as despesas custeadas por tais recursos.

§ 39 Os prazos para a amortização de que trata o inciso III do caput deste artigo
serão computados a partir da entrega da unidade parcelar e do respectivo módulo produtivo
operacional ao agricultor irrigante, ambos em condições de pleno fiincionamento, facultada a
concessão de prazo de carência conforme estabelecido em regulamento.

§ 49 Os prazos referidos no § 39 deste artigo podem ser diferenciados entre si e
específicos para cada projeto de irrigação ou categoria de agricultor irrigante.

§ 59 Os valores apurados e arrecadados na forma do inciso II do caput deste artigo
serão referendados pelo órgão ou entidade pública responsável pelo acompanhamento do projeto,
excetuados os projetos de interesse social.

§ó-Q (vETADo).
§ 79 Na forma do regulamento desta Lei, a entidade responsável por Projeto Público

de Irrigação poderá, com base em estudo de viabilidade da situação atualizada, revisar o prazo e as
condições de amortização das infiaestruturas de uso comum e de apoio à produção, às quais se
refere o inciso III do caput deste artigo.

§ 82 (VETADO).
Art. 29. Os projetos de irrigação a serem implementados total ou parciahnente com

recursos públicos fundamentar-se-ão em estudos que comprovem viabilidade técnica, ambiental,
hídrica e econômica ou social.

Parágrafo único. Os editais de licitação das unidades parcelares de Projetos Públicos
de Irrigação deverão estipular prazos e condições para a emancipação dos empreendimentos, com
base nos estudos de viabilidade de que trata o caput deste artigo.

Art. 30. Em cada Projeto Público de Irrigação, ao menos uma unidade parcelar com
área não inferior à da unidade de agricultor irrigante familiar será destinada a atividades de pesquisa,
transferência de tecnologia e treinamento de agricultores irrigantes.
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_ § 19 A unidade parcelar de que trata este artigo poderá ser cedida, gratuitamente, a
entidade pública ou privada habilitada, na forma do parágrafo único do art. 27 desta Lei.

§ 29 A unidade parcelar a que se refere este artigo reverterá ao órgão ou entidade
responsável pela implantação do projeto caso não tenha sido cumprida sua destinação no prazo de 2
(dois) anos.

§ 39 A entidade pública ou privada que obtiver a cessão da unidade parcelar para os
fins de que trata o caput deste artigo poderá ficar isenta do rateio de que trata o inciso II do caput
do art. 28 desta Lei.

Art. 31. Nos casos em que a implantação da infraestrutura parcelar for de
responsabilidade do agricultor irrigante, este deverá tê-la integrahnente em operação no prazo
previamente estabelecido, sob pena de perda do direito de ocupação e exploração da unidade
parcelar, aplicando-se, neste caso, o disposto no art. 38 desta Lei.

Subseção II
Da Infraestrutura dos Projetos Públicos de Irrigação

Art. 32. O custeio dos Projetos Públicos de Irrigação será realizado aplicando-se a
sistemática de ressarcimento prevista no art. 28.

§ 19 Nos Projetos Públicos de Irrigação considerados de interesse social, os custos de
implementação das infraestruturas de irrigação de uso comum, de apoio à produção, das unidades
parcelares e social serão suportados pelo poder público.

§ 29 No caso de que trata o § 19 deste artigo, somente poderá ser exigido do
agricultor irrigaiite, na forma do regulamento, o ressarcimento ao poder público dos custos de
implantação da infraestrutura das unidades parcelares.

Art. 33. Integram as infiaestruturas de irrigação de uso comum e de apoio à
produção as terras em que essas se localizam e as respectivas faixas de dornínio.

Parágrafo único. As infraestruturas de uso comum localizadas no interior das
unidades parcelares constituem servidões do gestor do Projeto Público de Irrigação.

Subseção III
Das Unidades Parcelares dos Projetos Públicos de Irrigação

Art. 34. A unidade parcelar de agricultor irrigante familiar é indivisível e terá, no
mínimo, área suficiente para assegurar sua viabilidade econômica.

Subseção IV
Do Agricultor Irrigante dos Projetos Públicos de Irrigação

Art. 35. A seleção de agricultores irrigantes para Projetos Públicos de Irrigação será
realizada consoante a legislação aplicável.

§ 19 A seleção de agricultores irrigantes familiares de Projeto Público de Irrigação
considerado de interesse social será realizada observando-se a forma e os critérios definidos em
regulamento. C9,¡g¡.,,%,,, ¿¿».¿,,,ü;m‹,zzi
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§ 29 Quando o Projeto Público de Irrigação for implantado nas modalidades de que
tratam os incisos II ou III do art. 25 desta Lei, a forma e os critérios de seleção dos agricultores
irrigantes constarão do edital de licitação para a contratação da concessão ou penriissão do serviço
público, conforme o caso.

Art. 36. Constituem obrigações do agricultor irrigante em Projetos Públicos de
Irrigação:

I - promover o aproveitamento econômico da sua unidade parcelar, mediante o
exercício da agricultura irrigada;

II - adotar práticas e técnicas de irrigação e drenagem que promovam a conservação
dos recursos ambientais, em especial do solo e dos recursos hídricos;

III - empregar práticas e técnicas de irrigação e drenagem adequadas às condições da
região e à cultura escolhida;

IV - colaborar com a fiscalização das atividades inerentes ao sistema de produção e
ao uso da água e do solo, prestando, em tempo hábil, as infomiações solicitadas;

V - colaborar com a conservação, manutenção, ampliação e modemização das
infiaestruturas de irrigação de uso comum, de apoio à produção e social;

VI - promover a conservação, manutenção, ampliação e modemização da
mfraestrutura parcelar;

VII - pagar, com a periodicidade previamente definida, tarifa pelos serviços de
irrigação colocados à sua disposição;

VIII - pagar, conforme o caso, com a periodicidade previamente defiiiida, as parcelas
referentes à aquisição da unidade parcelar e ao custo de implantação das infiaestruturas de irrigação
de uso comum, de apoio à produção e da unidade parcelar.

Parágrafo único. Aplica-se ao agricultor irrigante, em projetos privados de irrigação,
o disposto nos incisos II, III e IV do caput deste artigo.

Subseção V
Da Emancipação dos Projetos Públicos de Irrigação

Art. 37. A emancipação de Projetos Públicos de Irrigação é instituto aplicável a
empreendimentos com previsão de transferência, para os agricultores irrigantes, da propriedade das
infraestruturas de irrigação de uso comum, de apoio à produção e da unidade parcelar.

§ 19 O regulamento estabelecerá a forma, as condições e a oportunidade em que
ocorrerá a emancipação de cada Projeto Público de Inigação.

§ 29 Quando o Projeto Público de Irrigação for implantado nas modalidades de que
tratam os incisos II ou III do caput do art. 25 desta Lei, as condições e a oportunidade da
emancipação constarão do edital de licitação para a contratação da concessão ou permissão do
serviço público, conforme o caso. Congressü Namnaä
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§ 39 A emancipação poderá ser simultânea à entrega das unidades parcelares e dos
respectivos módulos produtivos operacionais, em condições de pleno funcionamento.

Subseção VI
Das Penalidades aos Agricultores Irrigantes dos Projetos Públicos de Irrigação

Art. 38. Os agricultores irrigantes de Projetos Públicos de Irrigação que infringirem
as obrigações estabelecidas nesta Lei, bem como nas demais disposições legais, regulairieiitares e
contratuais, serão sujeitos a:

I - suspensão do fornecimento de água, respeitada a fase de desenvolvimento dos
cultivos, se decorridos 30 (trinta) dias de prévia notificação sem a regularização das pendências;

II - suspensão do fomecimento de água, independentemente da fase de
desenvolvimento dos cultivos, se decorridos 120 (cento e vinte) dias da notificação de que trata o
inciso I do caput deste artigo sem a regularização das pendências;

III - retomada da unidade parcelar pelo poder público, concessionária ou
permissionária, conforme o caso, se decorridos 180 (cento e oitenta) dias da notificação de que trata
o inciso I do caput deste artigo sem a regularização das pendências.

Art. 39. Retomada a unidade parcelar, o poder público, a concessionária ou a
pemiissionária, conforme o caso, indeiiizará o agricultor irrigante, na forma do regulamento, pelas
benfeitorias úteis e necessárias à produção agropecuária na área da unidade parcelar.

Parágrafo único. Da indenização de que trata o caput deste artigo, será descontado
todo e qualquer valor em atraso de responsabilidade do agricultor irrigante, bem como multas e
quaisquer outras penalidades incidentes por conta de disposições contratuais.

Art. 40. A unidade parcelar retomada será objeto de nova cessão ou alienação, nos
termos da legislação em vigor.

cAi>ÍT_ULo vi
Disi>osiÇoEs FiNAis

Art. 41. O poder público estimulará a organização dos agricultores irrigantes
mediante a constituição de associações ou cooperativas de produtores.

Art. 42. Demonstrada a inviabilidade socioeconômica do Projeto Público de
Irrigação, o gestor deste poderá extingui-lo, procedendo à alienação das infraestruturas de sua
propriedade, e adotará medidas altemativas ou compensatórias aos agricultores irrigantes afetados.

Parágrafo único. A alienação a que se refere o caput será realizada mediante
procedimento licitatório.

Art. 43. É autorizada, na forma do regulamento, a transferência, para os agricultores
irrigantes, da propriedade das infraestruturas de irrigação de uso comum e de apoio à produção dos
Projetos Públicos de Irrigação implantados até a data de publicação desta Lei.

Art. 44. Revogam-se as Leis ng 6.662, de 25 de junho de 1979, e 8.657, de 21 de
maio de 1993, e os Decretos-Lei n99 2.032, de 9 de junho de 1983, e 2.369, de ll de novembro de
1987.



Art. 45. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, Í Í de janeiro de 2013; 1929 da Independência e 1259 da República
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Aviso n9 14 - C. Civil.

A Sua Excelência o Senhor
Senador CICERO LUCENA
Primeiro Secretário do Senado Federal

Assunto: Veto parcial.

Senhor Primeiro Secretário,

vera/.2013
Mai/§[2oi'3

Em 11 de janeiro de 2013.

Encaminho a essa Secretaria Mensagem com a qual a Excelentíssima Senhora
Presidenta da República restitui dois autógrafos do texto aprovado do Projeto de Lei n9 229, de
1995 (n9 6.381/05 na Câmara dos Deputados), que, com veto parcial, se converteu na Lei n9
12.787, de 11 dejaneiro de 2013.

Atenciosamente,

K" <
BETO FERREIRA MARTINS VASCONCELOS

Ministro de Estado Chefe da Casa Civil
da Presidência da República, Interino

9 "'“"¡ un-¬.

Recebi
jEm /lí-L --/¬ z,,¿:,

i Luiz Augusto Freire da Silva ;
i _m_,l

C; gresso Naclöflu
Sgiàêâtaria de Coordenação ci |. Na Cl
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Ofício 11° _ff (CN) Brasília, em 9 / de:íÂp,fi_¿¿.f/`\z~ de 2013

A Sua Excelência o Senhor 9
Deputado Marco Maia
Presidente da Câmara dos Deputados

Assunto: Indicação de Deputados para compor Comissão Mista.

Senhor Presidente,

AA Senhora Presidente da República encaminhou ao Senado
Federal a Mensagem n° 5, de 2013-CN (n° ll/2013, na origem), na qual comunica haver
vetado parcialmente o Projeto de Lei do Senado n° 229, de 1995 (PL n° 6.381, de 2005,
nessa Casa), que “Dispõe sobre a Política Nacional de Irrigação; altera o art. 25 da Lei n°
10.438, de 26 de abril de 2002; revoga as Leis n°s 6.662, de 25 de junho de 1979, 8.657,
de 21 de maio de 1993, e os Decretos-Lei n°s 2.032, de 9 de junho de 1983, e 2.369, de
11 de novembro de 1987; e dá outras providências”.

Esta Presidência, nos termos do art. 104 do Regimento
Comum e da Resolução n° 1, de 2012-CN, solicita a Vossa Excelência a indicação de 4
(quatro) membros dessa Casa e, nos tennos da Resolução n° 2, de 2000-CN, a indicação
de mais um membro, que deverão integrar a Comissão Mista a ser incumbida de relatar o
veto.

Remeto, em anexo, autógrafo do projeto vetado e cópia da
mensagem presidencial. -

_¿›w 5'

Atenciosamente,

/¿e// * “

- Senador José Sarney
Presidente da Mesa do Congresso Nacional

:Secretaria de E×P6d¡e“temm/of-CN/veio 13-005 ao PLS 95-229 j 81, No j R/Ú f 5
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cÃMARA nos DEPUTADOS

Of. n° 161/2013/SGM/P
Brasília, 18 de fevereiro de 2013.

Ao Excelentíssimo Senhor
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente da Mesa do Congresso Nacional
N E S T A

Assunto: Indicação de membros para compor Comissão Mista.

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Em atenção ao ofício n° 25 (CN), de 31 de janeiro de 2013, tenho a honra
de comunicar a Vossa Excelência que designei os Senhores Deputados FERNANDO
MARRONI (PT), FERNANDO JORDÃO (PMDB), DUARTE NOGUEIRA (PSDB), EDSON
PIMENTA (PSD) e NELSON PADOVANI (PSC) para comporem a Comissão Mista
incumbida de relatar o veto parcial ao Projeto de Lei do Senado n. 229, de 1995 (PL n.
6.381, de 2005, nesta Casa), que "Dispõe sobre a Política Nacional de Irrigação; altera o
art. 25 da Lei n° 10.438, de 26 de abril de 2002; revoga as Leis n°s 6.662, de 25 de junho
de 1979, 8.657, de 21 de maio de 1993, e os Decretos-Lei n°s 2.032, de 9 de junho de
1983, e 2.369, de 11 de novembro de 1987; e dá outras providências.”.

Atenciosamente,

I /' /' \
I ¬

HENRIQ DU DO S
Preside e
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Sobre a mesa veto presidencial que será lido
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Vetc¿ Parcial n° 5, de_2013, (Mensagem n° 5,

de 2013-CN), aposto ao Projeto de Lei do Senado

n° 229, de 1995 (n° 6381, de 2005, na Câmara dos

Deputados), que “Dispõe sobre a Política

Nacional de Irrigação; altera o art. 25 da Lei n°

10.438, de 26 de abril de 2002; revoga as Leis n°s

6.662, de 25 de junho de 1979, 8.657, de 21 de

maio de 1993, e os Decretos-Lei n°s 2.032, de 9

de junho de 1983, e 2.369, de 11 de novembro de

1987; e dá outras providências”.

ser
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De acordo com o disposto no § 2° do art. 104

do Regimento Comum, das Resoluções n° 2, de

2000-CN e n° 1, de 2012-CN, fica assim

constituída a Comissão Mista incumbida de

relatar o veto:

Yeto Parcial n° 5, de 201§_(PLS 229/1995)

Senadores Deputados

Eunício Oliveira Fernando Marroni
Rodrigo Rollemberg Fernando Jordão
Aloysio Nunes Ferreira Duarte Nogueira
João Costa Edson Pimenta
Randolfe Rodrigues Nelson Padovani

Nos termos do art. 105 do Regimento

Comum, a Comissão Mista deverá apresentar o

relatório sobre o veto até o dia 26 de março de

2013.

O prazo previsto no § 4° do art. 66 da

Constituição Federal encerrar-se-á em 5 de abril

A materia vai a publicaçao.
Etc

Efi \Í
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SCOM - Comissões Mistas
 

SCOM - Comissões Mistas
sexta-feira, 8 de março de 2013 09:23
Comissão Mista do Veto Parcial n° 05 de 2013
Comissão Mista VET 5_2013.pdf

De:
Enviado em:
Assunto:
Anexos:

Destinatário Entrega Ler
Entregue: 08/03/2013 09:23

Controle:
'aloysionunes.ferreira@senador.gc
'dep.duartenogueira@camara_Ieg.l
'dep.edsonpimenta@camara.leg.b
'dep.fernandojordao@camara_leg.l
'dep.fernandomarroni@camara.Ieg
'dep.nelsonpadovani@camara.Ieg.
'eunicio.oliveira@senador.gov.br* Entregue: 08/03/2013 09:23
'_'oaocosta@senador.gov.br' Entregue: 08/03/2013 09:23
'¡d.pmdb@camara.Ieg.br'
' id.psc@camara.leg.br'
'id.psd@camara.Ieg.br'
' id.psdb@camara.Ieg.br'
'id.pt@camara.leg.br'
Liderança do PMDB Entregue: 08/03/2013 09:23
Liderança do PSB Entregue: 08/03/2013 09:23
Liderança do PSDB - Senado Entregue: 08/03/2013 09:23
'randolfe.rodrigues@senador.gov.t Entregue: 08/03/2013 09:23
'rollemberg@senador.gov.br' Entregue: 08/03/2013 09:23
João Costa Ribeiro Filho
Sen. Eunício Lopes de Oliveira

Lida: 08/03/2013 09232

Excluído: 08/03/2013 11:23

Excelentíssimo Senhor Parlamentar membro da Comissão Mista destinada a apreciar o Veto Parcial n9 05 de 2013,

Dirijo-me respeitosamente a Vossa Excelência para informar que em Sessão do Congresso Nacional, realizada em 06
de março de 2013, foi constituída a Comissão Mista destinada a apreciar o Veto Parcial n9 05 de 2013 que
“Encaminha ao Congresso Nacional as razões do VETO PARCIAL aposto ao PLS 00229 1995 (PL 06381 2005, na

Imara dos Deputados), que "Dispõe sobre a Política Nacional de Irrigação; altera o art. 25 da Lei n9 10.438, de 26
de abril de 2002; revoga as Leis n9s 6.662, de 25 de junho de 1979, 8.657, de 21 de maio de 1993, e os Decretos-Lei
n9s 2.032, de 9 de junho de 1983, e 2.369, de 11 de novembro de 1987; e dá outras providências"."

Desse modo, encaminhamos a Vossa Excelência a composição dos membros da Comissão, com as respectivas
idades, informando que o prazo para a apresentação do Relatório é até o dia 26 de março 2013, nos termos do
artigo 105 do Regimento Comum do Congresso Nacional.

Subsecretaria de Apoio às Comissões Mistas
Senado Federal
Anexo Il, Ala Senador Nilo Coelho, Subsolo, Sala 04
70165-900 Brasília - DF
Telefone: + 55 (61) 3303-4256
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,sões Mistas

Microsoft Outlook
lid.psc@camara.leg.br; lid.pmdb@camara.leg.br; Iid.psd@camara.leg.br;
lid.pt@camara.leg.br; |id.psdb@camara.leg.br; dep.edsonpimenta@camara.leg.br;
dep.duartenogueira@camara.leg.br; dep.fernandojordao@camara.leg.br;
dep.ne|sonpadovani@camara.leg.br; dep.fernandomarroni@camara.leg.br.znviado em: sexta-feira, 8 de março de 2013 09:24

Assunto: Retransmitidas: Comissão Mista do Veto Parcial n° O5 de 2013

Delivery to these recipients or groups is complete, but no delivery notification was sent by
the destination server:

Iid.psc@camara.Ieg.br

lid.pmdb@camara.leg.br

lid.psd@camara.leg.br

.Í ;l.pt@camara.Ieg.br

lid.psdb@camara.Ieg.br

dep.edsonpimenta@camara.leg.br

dep.duartenogueira@camara.leg.br

dep.fernandojordao@camara.leg.br

dep.nelsonpadovani@camara.leg.br

dep.fernandomarroni@camara.Ieg.br

Subject: Comissão Mista do Veto Parcial n° O5 de 2013
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PROJETO DE LEI DO SENADO N° 229, de 1995
(n° 6.381/2005, na Câmara dos Deputados)

 : “Dispõe sobre a Política Nacional de Irrigação; altera o art. 25 da
Lei n° 10.438, de 26 de abril de 2002; revoga as Leis n°s 6.662, de 25 de junho
de 1979, 8.657, de 21 de maio de 1993, e os Decretos-Lei n°s 2.032, de 9 de
junho de 1983, e 2.369, de 11 de novembro de 1987; e dá outras providências”.

AUTOR: Comissão Especial do Vale do São Francisco - 1995

TRAMITAÇÃO NO SENADO FEDERAD
LE1TuRAz 11/8/1995 - DON2 de 12/8/1995
cOM1ssOEsz RELATOREsz
Agricultura e Reforma Agrária Sen. Pedro Simon

Parecer n° 1.815/2005 - CRA
DSF de 27/10/2005
(http://www.senado.gov.br/atividade/materia/verDiar
iO.asp'?dt=27/l 0/2005&p=3 703 9&v=DSF&s=N&ns=
&nv=&nt=)

Diretora Sen. Aelton Freitas
Redação do Vencido para o turno
suplementar
Parecer n° 2.069, de 2005-CDIR
DSF de 2/12/2005
(http://www.senadO.gov.br/atividade/materia/verDiar
iO.asp'?dt=02/12/2005&p=42208&v=DSF&s=N&ns=
&nv=&nt=)

ENcAM1NHA1\/TENTO À CÁMARA Dos DEPUTADOS
Ofício SF n° 2.923, de 13/12/2005

TRAMITAÇÃO NA CÁMARA Dos DEPUTADOsz
LE1TuRAz 13/12/2005- DCD de 17/1/2006

f-T "1íõúa›êà.s§ós “Nszzâíar
Secretaria de Coordenação

*Le islativa do Congresso Nacional
äíf' ' 13gn n° - 9/°“?Q_.._.
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COMISSÕES;
Meio Ambiente e Desenvolvimento
Sustentável

Minas e Energia

Agricultura, Pecuária, Abastecimento e
Desenvolvimento Rural

RELATORES:
Dep. Sarney Filho
DCD de 22/8/2009
http://www.ca1nara.gov.br/proposicoesWeb/
prop_mostrarintegra;jsessionid=8702BB95
48 B733297B4CDA722D5 E4EBF.node 1 '?c
odteor=405957&filename=Tramitacao-
PL+6381/2005

Dep. Domingos Sávio
DCD de 28/6/2012
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/
prop_mostrarintegra;j sessionid=8702BB95
48B733297B4CDA722D5E4EBF.node1?c
odteor=l 00725 5&fi lename=Tramitacao-
PL+638 1/2005

Dep. Carlos Alberto Leréia
DCD de 22/8/2009
http://www.camara.gOv.br/proposicoesWeb/
prop_mOstrarintegra;jsessionid=8702BB95
48B733297B4CDA722D5E4EBF.node1?c
odteor=440766&filename=Tramitacao-
PL+63 81/2005

Dep. Duarte Nogueira
DCD de 28/6/2012
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/
prOp_moStrarintegra;jsessionid=8702BB95
48B 73 3297B4CDA722D5E4EBF.node 1 ?c
odteor=1007254&filename=Tramitacao-
PL+6381/2005

Dep. Afonso Hamm
DCD de 22/8/2009
http://wwvv.camara.gov.br/proposicoesWeb/
prop_mostrarintegra;jsessionid=8702BB95
48B733297B4CDA722D5E4EBF.nodel ?c
odteor=524796&filename=Tramitacao-
PL+6381/2005

Dep. Afonso Hamm
DCD de 28/6/2012
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/
prop__moStrarintegra;j sessionid=8702BB95
48B733297B4CDA722D5E4EBF.node1'?c
odteor=1007250&filename=Tramitacao-
PL+638 l /2005
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COMISSÕES (cont):
Finanças e Tributação

Constituição e Justiça e de Cidadania

RELATORES (cont):
Dep. Carlos Melles
DCD de 22/8/2009
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/
prop_mostrarintegra;j sessionid=8702BB95
48B733297B4CDA722D5E4EBF.node1'?c
odteor=6 l6194&filename=Tramitacao-
PL+63 81/2005

Dep. Décio Lima
DCD de 28/6/2012
http://www.camara.gov.br/proposicoeSWeb/1
moStrarintegra;jsessionid=8702BB9548B73I
B4CDA722D5 E4EBF.node 1 ?codteor=1 0071
filename=Tramitacao-PL+63 81/2005

Dep. Colbert Martins
DCD de 22/8/2009
http://www.camara.gov.br/proposicoeSWeb/
prOp_mostrarintegra;jsessionid=8702BB95
48B733297B4CDA722D5E4EBF.node1?c
odteor=665877&filename=Tramitacao-
PL+6381/2005

Dep. Arthur Oliveira Maia
DCD de 28/6/2012
http://www.camara.gov.br/propOsicoesWeb/
prop_mostrarintegra;jsessionid=8702BB95
48.B 73 3297B4CDA722D5E4EB.F.node1?c
odteor= 1 007252&filename=Tramitacao-
PL+6381/2005

Dep. Arthur Oliveira Maia
(Redação Final)
DCD do dia 28/6/2012
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/
prop_mostrarintegra;jsessionid=8702BB95
48B733297B4CDA722D5E4EBF.node1?c
odteor=l 0273 95&filename=Tram itacao-
PL+63 81/2005

ENCAMINHAMENTO DO SUBSTITUTIVO DA CÂMARA DOS
DEPUTADOS AO SENADO FEDERAL:

Oficio SGM-P n° 1.296, de 9/7/2012
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TRAMITAÇÃO DO SUBSTITUTIVO DA CÁMARA DOS DEPUTADOS NO
SENADO FEDERAL

LEITURA: 9/7/2012~ DSF de 10/7/2012

cOMISSOESz
Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e
Fiscalização e Controle

Serviços de Infraestrutura

Agricultura e Reforma Agrária

Diretora

ENCAMINHAMENTO À SANÇÃOz

RELATORES :
Sen. Rodrigo Rollemberg
Parecer n° 1.545, de 2012-CMA
DSF de 5/12/2012
http://Www.Senado.gov.br/atividade/materia/verD
iario.asp?dt=05/12/2012&p=66142&v=DSF&s=
N&ns=&nv=&nt=

Sen. Sérgio Souza
Parecer ° 1.546/ 2012-CI
DSF de 5/12/2012
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/verD
iario.asp?dt=05/12/20l2&p=66142&v=DSF&s=
N&nS=&nv=&nt=

Sen. Waldemir Moka
Parecer ° 1.547/ 2012-CRA
DSF de 5/12/2012
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/verD
iario.asp?dt=O5/12/20 l2&p=66142&v=DSF&s=
N&ns=&nv=&nt=

Sen. Anibal Diniz
Parecer n° 1.710/ 2012-CDIR
DSF de 19/12/2012
http://Www.senado.gov.br/atividade/materia/getT
extO.aSp'?t 121 077&c PDF

Mensagem SF n° 244, de 20 de dezembro de 2012.
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VETO PARCIAL N° 5, DE 2012
aposto ao

Projeto de Lei do Senado n° 229, de 1995
(Mensagem n° 5/2013-CN)

Parte sancionada:
Lei n° 12.787 de 11 dejaneiro de 2013
D.O.U. - Seção 1, de 14/1/2013

Partes vetadas:
- caput do art. 25 da Lei n° 10.438, de 26 de abril de 2002, com a redação dada
pelo art. 18 do projeto;
- parágrafo único do art. 25 da Lei n° 10.438, de 26 de abril de 2002, com a
redação dada pelo art. 18 do projeto;
- § 6° do art. 28; e
- § 8° do art. 28.
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